
 

 
Diretoria Geral

Portaria

Portaria Presidência

Plano de Emergência Institucional
 

PORTARIA Nº 6.112, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
 

Aprova o Plano de Emergência Institucional e dá outras providências.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de procedimentos técnicos e administrativos a serem adotados, no âmbito deste Regional,
em situações emergenciais;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.630/2018, que institui o Grupo de Trabalho para a elaboração do Plano de Emergência Institucional;
 
CONSIDERANDO a importância de dispor de mecanismos para identificação, análise e contenção dos riscos, visando proteger a vida e o
patrimônio, bem como reduzir as consequências dos danos causados em situações críticas;
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0001150-53.2018.5.04.0000;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprova o Plano de Emergência Institucional, constante no Anexo Único desta Portaria.
 
Art. 2º O Plano de Emergência Institucional será atualizado pela Diretoria-Geral, anualmente, com o auxílio das áreas técnicas envolvidas na sua
elaboração.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
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Nº 6.265, de 05-11-18, REVERTER a cota da pensão temporária devida a FRANCIELLE LOPES VILANOVA, filha do servidor deste Tribunal, Luiz
Carlos Vilanova, para a cobeneficiária da pensão CLÁUDIA BEATRIZ LOPES VILANOVA, na condição de cônjuge, com fundamento nos artigos
222, inciso IV, e 223 da Lei nº 8.112/1990 (com a redação dada pela Lei nº 13.135/2015), com efeitos a contar de 27-11-2018, data em que
Francielle completará 21 anos de idade, cabendo à cobeneficiária CLÁUDIA BEATRIZ LOPES VILANOVA, 100% do valor calculado na forma
estabelecida pelo artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004. (PA nº 0007112-62.2015.5.04.0000).
 
Nº 6.283, de 05-11-18, 1. DECLARAR VAGO, a contar de 26-04-2017, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe B, Padrão 08,
ocupado pelo servidor GABRIEL EIDELWEIN SILVEIRA (83852), com fundamento no artigo 33, inciso II da Lei Nº 8.112/90. 2. REVERTER, em
decorrência, o cargo acima referido ao Padrão 01 da Classe A. (PA nº 0008339-82.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.285, de 06-11-18, 1. DISPENSAR o servidor RODRIGO PFUTZ (84476), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 3ª VT de Novo Hamburgo. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima referida. (PA nº 0008326-83.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.286, de 06-11-18, DESIGNAR a servidora ANA STELA PACHIEGA (87289), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 3ª VT de Novo Hamburgo. (PA nº 0008326-
83.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.312, de 06-11-18, DESIGNAR a servidora ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA (96091), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 2ª VT de Passo Fundo. (PA nº 0008278-
27.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.313, de 07-11-18, 1. DISPENSAR, a contar de 12-11-2018, a servidora ANA CRISTINA MOTTIN (98051), ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Cláudio
Antônio Cassou Barbosa, mantendo a remuneração da função comissionada até 22-4-2019. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, a contar de 12-11-2018, a referida servidora, do Gabinete do
Exmo. Desembargador Cláudio Antônio Cassou Barbosa para a Secretaria de Gestão de Pessoas. (PA nº 0008271-35.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.314, de 07-11-18, VINCULAR ao Gabinete do Exmo. Desembargador Cláudio Antônio Cassou Barbosa, a contar de 12-11-2018, a servidora
DEBORA ZIEGLER (94420), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE
DE GABINETE-FC05, anteriormente vinculada ao Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges Antunes de Miranda. (PA nº 0008271-
35.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.315, de 07-11-18, 1. DISPENSAR o servidor ALESSANDRO VITORIO MASCARELLO (115304), ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da 29ª VT de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. (PA nº 0008355-36.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.321, de 07-11-18, DESIGNAR a servidora KAREN MARTINS FERREIRA (93688), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na 29ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0008355-36.2018.5.04.0000).

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS

Relatório

Relatório Inspeção Correcional

Relatório de Correição Ordinária
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(republicação)
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1 APRESENTAÇÃO 


 


 


O Plano de Emergência é um conjunto de diretrizes com o objetivo 


de canalizar esforços organizacionais quando da ocorrência de incidentes que 


prejudiquem ou impeçam a prestação das atividades de uma organização. 


O plano do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região foi 


elaborado a partir da necessidade de padronizar o processo de trabalho de 


atendimento das situações emergenciais que possam vir a ocorrer nesta Justiça do 


Trabalho e inclui em sua estrutura: os dados gerais da instituição e a relação das 


edificações atualmente ocupadas; os conceitos e definições aplicáveis; a justificativa 


para elaboração do plano; o objetivo geral e os específicos; a metodologia de 


trabalho utilizada; a identificação das hipóteses emergenciais consideradas; a 


definição do fluxo de trabalho, as tarefas e atividades a serem realizadas, assim 


como os responsáveis por cada etapa. 


Também fazem parte do plano: a estratégia de implementação, 


contemplando as ações de comunicação, os programas de treinamento que devam 


ser realizados com vistas à capacitação dos envolvidos, além da previsão de 


atualização do documento; bem como as considerações a respeito do 


gerenciamento da emergência. 
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2 DADOS GERAIS DA INSTITUIÇÃO 


 


 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


Endereço do prédio-sede: Avenida Praia de Belas, nº 1100, bairro Praia de Belas, 


Porto Alegre/RS, CEP 90110-903 


Telefone: (51) 3255.2000 


Correio eletrônico: presidencia@trt4.jus.br 


 


Quantitativo de pessoal (posição em 30/06/2018): 


290 magistrados; 


3377 servidores; 


285 estagiários; 


413 trabalhadores terceirizados. 


 


2.1 Estrutura Física 


 


A Justiça do Trabalho da 4ª Região ocupa, atualmente, 79 


edificações. Desse total, 11 prédios se localizam em Porto Alegre e outros 68 no 


interior do Estado. Na Capital, são 4 edificações próprias e 7 locadas, já nos demais 


municípios são 35 prédios de propriedade do TRT4 e outros 33 alugados, conforme 


demonstrado na tabela a seguir. Ainda, na mesma tabela, consta o quantitativo de 


pessoal que transita nos prédios da Justiça do Trabalho, considerando magistrados, 


servidores, estagiários e trabalhadores terceirizados. 
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Tabela 1 – Edificações atualmente ocupadas pela Justiça do Trabalho 


 Município Endereço 


Próprio 


ou 


locado 


Área total da 


edificação 


Populaçã


o fixa 


(estimad


a) 


1 Alegrete (vara 
única) 


Endereço: Rua General Vitorino, 
218, CEP 97542-310  
Telefone: (55) 3426-2668 
E-mail: varaalegrete@trt4.jus.br 


Locado 553m² 15 


2 Alvorada (vara 
única) 


Endereço: Av. Elpidio Correa da 
Silveira, 360, CEP 94810-000  
Telefone: (51) 3442-9026 
E-mail: varaalvorada@trt4.jus.br 


Locado 450m² 17 
 


3 Arroio Grande (vara 
única) 


Endereço: Rua Prefeito Osmar 
Machado, 486, CEP 96330-000  
Telefone: (53) 3262-1437 
E-mail: varaarroio@trt4.jus.br 


Locado 200m² 9 


4 Bagé (2 Varas) Endereço: Alameda João Maria 
Peixoto, 1025, CEP 96400-044  
Telefone: (53) 3211-0400 
E-mail: ccdf.bage@trt4.jus.br 


Próprio 2.575m² 40 


5 Bento Gonçalves (2 
Varas) 


Endereço: Av. Presidente Costa 
e Silva, 261, CEP 95700-000  
Telefone: (54) 3449-7100 
E-mail: 
ccdf.bentogoncalves@trt4.jus.br 


Próprio 1.629m² 51 


6 Cachoeira do Sul 
(vara única) 


Endereço: Rua Moron, 1057, 
CEP 96508-031 
Telefone: (51) 3723-4099 
E-mail: varacachsul@trt4.jus.br 


Próprio 626m² 17 


7 Cachoeirinha (2 
Varas) 


Endereço: Av. Caí, 1850, CEP 
94940-030 
Telefone: (51) 3439-5400 
E-mail: 
ccdf.cachoeirinha@trt4.jus.br 


Próprio 2.547m² 40 


8 Camaquã Endereço: Rua Antonio Duro, 
240, CEP 96180-000  
Telefone: (51) 3692-2662 
E-mail: varacamaqua@trt4.jus.br 


Próprio 584m² 15 


9 Canoas (5 Varas) Endereço: Av. Victor Barreto, 
3530, CEP 92010-000  
Telefone: (51) 3425-6100 
E-mail: ccdf.canoas@trt4.jus.br 


Próprio 1.862m² 109 


10 Capão da Canoa 
(PAJT) 


Endereço: Rua Andre Pusti, 390, 
CEP 95555-000  
Telefone: (51) 3625-2654 
E-mail: postocapao@trt4.jus.br 


Locado 718m² 17 


11 Carazinho (vara 
única) 


Endereço: Rua Bento Goncalves, 
365, CEP 99500-000 
Telefone: (54) 3331-2442 
E-mail: varacarazinho@trt4.jus.br 


Próprio 467m² 21 


12 Caxias do Sul (6 
Varas) 


Endereço: Av. da Vindima, 303, 
CEP 95084-470 
Telefone: (54) 3203-2300 
E-mail: 
ccdf.caxiasdosul@trt4.jus.br 


Próprio 2.067m² 133 


13 Caxias do Sul - 
Arquivo 


Endereço: Rua Luiz Rossi, 111, 
CEP 95084-300 


Locado   
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 Município Endereço 


Próprio 


ou 


locado 


Área total da 


edificação 


Populaçã


o fixa 


(estimad


a) 


Telefone: (54) 3203-2300 
E-mail: 
ccdf.caxiasdosul@trt4.jus.br 


14 Cruz Alta (vara 
única) 


Endereço: Rua Procópio Gomes, 
913, CEP 98005-109  
Telefone: (55) 3322-7420 
E-mail: varacruzalta@trt4.jus.br 


Locado 710m² 17 


15 Dom Pedrito (Posto 
Avançado da 
Justiça do Trabalho) 


Endereço: Rua Bernardino 
Angelo, 1326, CEP 96450-000 
Telefone: (53) 3243-8013 
E-mail: 
postodompedrito@trt4.jus.br 


Locado 604m² 7 


16 Encantado (vara 
única) 


Endereço: Rua Monsenhor 
Scalabrini, 1109, CEP 95960-000 
Telefone: (51) 3751-2613 
E-mail: 
varaencantado@trt4.jus.br 


Locado 366m² 14 


17 Erechim (3 Varas) Endereço: Rua Pedro Pinto de 
Souza, 722, CEP 99700-000  
Telefone: (54) 3520-7600 
E-mail: ccdf.erechim@trt4.jus.br 


Próprio 1.000m² 49 


18 Estância Velha 
(vara única) 


Endereço: Av. Sete de Setembro, 
60, CEP 93600-000 
Telefone: (51) 3551-1117 
E-mail: varaestancia@trt4.jus.br 


Próprio 408m² 21 


19 Esteio (2 Varas) Endereço: Rua Padre Claret, 
222, CEP 93280-260  
Telefone: (51) 3454-2300 
E-mail: ccdf.esteio@trt4.jus.br 


Locado 1.171m² 30 


20 Estrela (2 Varas) Endereço: Rua Coronel 
Mussnich, 36, CEP 95880-000  
Telefone: (51) 3720-3846 
E-mail: ccdf.estrela@trt4.jus.br 


Locado 372m² 27 


21 Farroupilha (vara 
única) 


Endereço: Rua Treze de Maio, 
51-A, CEP 95180-000  
Telefone: (54) 3268-3100 
E-mail: 
varafarroupilha@trt4.jus.br 


Próprio 765m² 16 


22 Frederico 
Westphalen (vara 
única) 


Endereço: Rua Tenente Portela, 
789, CEP 98400-000  
Telefone: (55) 3744-3391 
E-mail: varafrederico@trt4.jus.br 


Locado 600m² 16 


23 Gramado (2 Varas) Endereço: Rua Joao Carniel, 
484, CEP 95670-000 
Telefone: (54) 3905-4600 
E-mail: ccdf.gramado@trt4.jus.br 


Locado 1.000m² 35 


24 Gravataí (4 Varas) Endereço: Rua dos Sabias, 320, 
CEP 94035-430  
Telefone: (51) 3432-3400 
E-mail: ccdf.gravatai@trt4.jus.br 


Próprio 2.474m² 76 


25 Guaíba (vara única) Endereço: Rua Serafim da Silva, 
120, CEP 92500-000 
Telefone: (51) 3480-1133 
E-mail: varaguaiba@trt4.jus.br 
Estimativa de pessoal: 


Próprio 496m² 22 
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 Município Endereço 


Próprio 


ou 


locado 


Área total da 


edificação 


Populaçã


o fixa 


(estimad


a) 


26 Ijuí (vara única) Endereço: Rua Tiradentes, 663, 
CEP 98700-000 
Telefone: (55) 3332-7660 
E-mail: varaijui@trt4.jus.br 


Próprio 869m² 19 


27 Itaqui (Posto 
Avançado da 
Justiça do Trabalho) 


Endereço: Rua Rodrigues Lima, 
376, 3º Andar, CEP 97650-000  
Telefone: (55) 3433-3044 
E-mail: postoitaqui@trt4.jus.br 


Locado 248m² 5 


28 Lagoa Vermelha 
(vara única) 


Endereço: Rua Des. Andre da 
Rocha, 208/1º A, CEP 95300-000  
Telefone: (54) 3358-5819 
E-mail: 
varalagoavermelha@trt4.jus.br 


Locado 500m² 16 


29 Lajeado (2 Varas) Endereço: Rua Paulo Frederico 
Schumacher, 115, CEP 95900-
000 Telefone: (51) 3707-6000 
E-mail: ccdf.lajeado@trt4.jus.br 


Próprio 528 m² 35 


30 Marau (Posto 
Avançado da 
Justiça do Trabalho) 


Endereço: Avenida Julio Borella, 
1769, CEP 99150-000  
Telefone: (54) 3342-4627 
E-mail: postomarau@trt4.jus.br 


Locado 460m² 14 


31 Montenegro (vara 
única) 


Endereço: Rua Campos Neto, 
221, CEP 95780-000  
Telefone: (51) 3632-2304 
E-mail: 
varamontenegro@trt4.jus.br 


Próprio 379m² 19 


32 Nova Prata (Posto 
Avançado da 
Justiça do Trabalho) 


Endereço: Rua Luiz Marafon, 
1646, CEP 95320-000 
Telefone: (54) 3242-1426 
E-mail: 
postonovaprata@trt4.jus.br 


Locado 1.127m² 13 


33 Novo Hamburgo (5 
Varas) 


Endereço: Rua Tres de Outubro, 
1233, CEP 93410-040  
Telefone: (51) 3520-7700 
E-mail: 
ccdf.novohamburgo@trt4.jus.br 


Próprio 2.267m² 94 


34 Osório (vara única) Endereço: Rua Major João 
Marques, 253, CEP 95520-000  
Telefone: (51) 3601-1467 
E-mail: varaosorio@trt4.jus.br 


Próprio 386m² 21 


35 Palmeira das 
Missões (vara 
única) 


Endereço: Rua Miguel Rocha 
Sampaio, 136, CEP 98300-000  
Telefone: (55) 3742-3600 
E-mail: varapalmeira@trt4.jus.br 


Próprio 815m² 16 


36 Panambi (Posto 
Avançado da 
Justiça do Trabalho) 


Endereço: Rua Nossa Senhora 
de Fatima 309 , CEP 98280-000 
Telefone: (55) 3376-0017 
E-mail: postopanambi@trt4.jus.br 


Locado 261m² 9 


37 Passo Fundo (4 
Varas) 


Endereço: Rua General Osório, 
937, CEP 99010-140  
Telefone: (54) 3316-1600 
E-mail: 
ccdf.passofundo@trt4.jus.br 


Locado 2.440m² 74 


38 Pelotas (4 Varas) Endereço: Rua 29 de Junho, 160, 
CEP 96075-178 


Próprio 3.621m² 79 
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 Município Endereço 


Próprio 


ou 


locado 


Área total da 


edificação 


Populaçã


o fixa 


(estimad


a) 


Telefone: (53) 3310-8200  
E-mail: ccdf.pelotas@trt4.jus.br 


39 Porto Alegre (Foro 
Trabalhista - 30 
Varas) 


Endereço: Av. Praia de Belas, 
1432/Foro I/7º, Bairro Praia de 
Belas, CEP 90110-904  
Telefone: (51) 3255-2393 
E-mail: dirforopoa@trt4.jus.br 


Próprio 20.933m² 782 


40 Porto Alegre 
(Complexo Prédio-
sede) 


Endereço: Av. Praia de Belas, 
1100, Bairro Praia de Belas, CEP 
90110-904  
Telefone: (51) 3255-2000 
E-mail: presidencia@trt4.jus.br  


Próprio 15.071m² 
(prédio-sede 
7.224m² 
(anexo) 


1230 


41 Porto Alegre 
(Arquivo e 
Memorial) 


Endereço: Rua General João 
Telles, 369, Bairro Bom Fim, 
CEP 90035-121  
Telefone: (51) 3219-1457 
E-mail: memorial@trt4.jus.br  


Próprio 2.278m² 33 


42 Porto Alegre 
(Marcenaria André 
Belo) 


Endereço: Av. Aureliano de 
Figueiredo Pinto, 964, Bairro 
Praia de Belas, CEP 90050-190 
Telefone: (51) 3219-1345 
E-mail: 
comip.semarca@trt4.jus.br  


Locado 940m² 8 


43 Porto Alegre 
(Transportes) 


Endereço: Rua Marcilio Dias, 
446, Bairro Menino Deus, CEP 
90130-000 
Telefone: (51) 3255-2282 
E-mail: transportes@trt4.jus.br  


Próprio 721,63m² 39 


44 Porto Alegre 
(Almoxarifado) 


Endereço: Rua Dr. Barcellos, 
2667, Bairro Tristeza CEP 
91910-251  
Telefone: (51) 3219-1225 
E-mail: almoxarifado@trt4.jus.br 


Locado 652m² 8 


45 Porto Alegre 
(Triagem 
Provenzano) 


Endereço: Rua Provenzano, 235, 
Bairro Anchieta, CEP 90200-200 
Telefone: (51) 3374-2559 
E-mail: ccp.triagem@trt4.jus.br  


Locado 3.001m² 12 


46 Porto Alegre 
(Depósito 1) 


Endereço: Rua Sérgio Jungblut 
Dieterich, 1010, Bairro Sarandi, 
CEP 91060-410 
Telefone: (51) 3255-2413 
E-mail: cadbens@trt4.jus.br  


Locado 3.131m²  


47 Porto Alegre 
(Depósito 7) 


Endereço: Rua Sérgio Jungblut 
Dieterich, 1010, Bairro Sarandi, 
CEP 91060-410 
Telefone: (51) 3255-2413 
E-mail: cadbens@trt4.jus.br 


Locado 3.131m²  


48 Porto Alegre 
(Depósito 8) 


Endereço: Rua Sérgio Jungblut 
Dieterich, 1010, Bairro Sarandi, 
CEP 91060-410 
Telefone: (51) 3255-2413 
E-mail: cadbens@trt4.jus.br 


Locado 3.131m²  


49 Porto Alegre 
(Depósito 9) 


Endereço: Rua Sérgio Jungblut 
Dieterich, 1010, Bairro Sarandi, 
CEP 91060-410 


Locado 3.131m²  
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 Município Endereço 


Próprio 


ou 


locado 


Área total da 


edificação 


Populaçã


o fixa 


(estimad


a) 


Telefone: (51) 3255-2413 
E-mail: cadbens@trt4.jus.br 


50 Rio Grande (CCDF, 
1ª e 2ª VT) 


Endereço: Rua Val Porto, 485, 
CEP 96202-700 
Telefone: (53) 3931-0520 
E-mail: ccdf.riogrande@trt4.jus.br  


Próprio 1.031m² 41 


51 Rio Grande (3ª e 4ª 
VT) 


Endereço: Rua Mal. Floriano 
Peixoto, 425, 8º andar, CEP 
96202-700 
Telefone: (53) 3931-0530 
E-mail: ccdf.riogrande@trt4.jus.br 


Locado 897m² 29 


52 Rosário do Sul 
(vara única) 


Endereço: Rua Amaro Souto, 
2327, CEP 97590-000  
Telefone: (55) 3231-6049 
E-mail: vararosario@trt4.jus.br 


Locado 441m² 13 


53 Santa Cruz do Sul 
(3 Varas) 


Endereço: Rua Prudente de 
Moraes, 603, CEP 96810-270  
Telefone: (51) 3715-9780 
E-mail: 
ccdf.santacruz@trt4.jus.br 


Próprio 1.380m² 54 


54 Santa Maria (2 
Varas) 


Endereço: Alameda Montevideo, 
233, CEP 97050-510 
Telefone: (55) 3220-0400 
E-mail: 
ccdf.santamaria@trt4.jus.br 


Próprio 2.246m² 51 


55 Santa Rosa (CCDF 
e 1ª VT) 


Endereço: Rua Santos Dumont, 
496, CEP 98900-000 
Telefone: (55) 3513-6200 
E-mail: 
ccdf.santarosa@trt4.jus.br 


Próprio 593m² 22 


56 Santa Rosa (2ª VT) Endereço: Rua Santos Dumont, 
489, CEP 98780-322 
Telefone: (55) 3513-6220 
E-mail: 
varasantarosa_02@trt4.jus.br  


Locado 193m² 12 


57 Santa Vitória do 
Palmar (vara única) 


Endereço: Rua Justino Amonte 
Anacker, 1000, CEP 96230-000 
Telefone: (53) 3263-3867 
E-mail: 
varasantavitoria@trt4.jus.br 


Locado 290m² 13 


58 Santana do 
Livramento (vara 
única) 


Endereço: Rua Duque de Caxias, 
1520, CEP 97573-638  
Telefone: (55) 3241-2885 
E-mail: 
varalivramento@trt4.jus.br 


Próprio 1.414m² 17 


59 Santiago (vara 
única) 


Endereço: Rua Barão do Rio 
Branco, 511, CEP 97700-000  
Telefone: (55) 3251-2090 
E-mail: varasantiago@trt4.jus.br 


Locado 345m² 15 


60 Santo Ângelo (vara 
única) 


Endereço: Rua Vinte e Cinco de 
Julho, CEP 98801-670  
Telefone: (55) 3312-1042 
E-mail: 
varasantoangelo@trt4.jus.br 


Próprio 665m² 23 


61 São Borja (vara Endereço: Rua Bento Martins, Locado 255m² 15 
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 Município Endereço 


Próprio 


ou 


locado 


Área total da 


edificação 


Populaçã


o fixa 


(estimad


a) 


única) 757, CEP 97670-000 
Telefone: (55) 3431-1122 
E-mail: varasaoborja@trt4.jus.br 


62 São Gabriel (vara 
única) 


Endereço: Rua José Lourenço 
Lisboa, 173, CEP 97300-000  
Telefone: (55) 3232-1795 
E-mail: 
varasaogabriel@trt4.jus.br 


Próprio 720m² 15 


63 São Jerônimo (vara 
única) 


Endereço: Rua João Daison, 35, 
CEP 96700-000  
Telefone: (51) 3651-3811 
E-mail: 
varasaojeronimo@trt4.jus.br 


Próprio 324m² 17 


64 São Leopoldo (1ª, 
2ª e 3ª VT) 


Endereço: Rua João Correa, 656, 
CEP 93020-690  
Telefone: (51) 3579-0200 
E-mail: 
ccdf.saoleopoldo@trt4.jus.br 


Próprio 982m² 72 


65 São Leopoldo (4ª 
VT) 


Endereço: Rua São Joaquim 
1294, CEP 93010-190 
Telefone: (51) 3579-0240 
E-mail: varasleo_04@trt4.jus.br  


Locado 169m² 19 


66 São Lourenço do 
Sul 


Endereço: Rua Senador Pinheiro 
Machado, 387, CEP 96170-000 
Telefone: (53) 3251-3320 
E-mail: 
postosaolourenco@trt4.jus.br 


Locado 246m² 7 


67 São Sebastião do 
Caí (Posto 
Avançado da 
Justiça do Trabalho) 


Endereço: Av. Dr. Bruno Cassel 
Nº 211, CEP 95760-000  
Telefone: (51) 3635-0078 
E-mail: 
postosaosebastiao@trt4.jus.br 


Locado 235m² 12 


68 Sapiranga (3 Varas) Endereço: Rua Padre Reus, 597, 
CEP 93800-000  
Telefone: (51) 3599-7800 
E-mail: 
ccdf.sapiranga@trt4.jus.br 


Próprio 2.666m² 55 


69 Sapucaia do Sul (2 
Varas) 


Endereço: Rua Coronel Serafim 
Pereira, 300, CEP 93220-110  
Telefone: (51) 3474-2988 
E-mail: ccdf.sapucaia@trt4.jus.br 


Locado 850m² 33 


70 Soledade (vara 
única) 


Endereço: Rua Prof. José 
Quintana, 77, CEP 99300-000  
Telefone: (54) 3381-5504 
E-mail: varasoledade@trt4.jus.br 


Próprio 720m² 15 


71 Taquara (4 Varas) Endereço: Rua da Federação, 
1870, CEP 95600-000 
Telefone: (51) 3541-8600 
E-mail: ccdf.taquara@trt4.jus.br 


Próprio 2.909m² 74 


72 Taquari (Posto 
Avançado da 
Justiça do Trabalho) 


Endereço: Rua Lautert Filho, 
970, CEP 95860-000  
Telefone: (51) 3653-2044 
E-mail: postotaquari@trt4.jus.br 


Locado 230m² 8 


73 Torres (vara única) Endereço: Rua Pará, 1351, CEP 
95560-000 


Locado 718m² 17 
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 Município Endereço 


Próprio 


ou 


locado 


Área total da 


edificação 


Populaçã


o fixa 


(estimad


a) 


Telefone: (51) 3626-3288 
E-mail: varatorres@trt4.jus.br 


74 Tramandaí (Posto 
Avançado da 
Justiça do Trabalho) 


Endereço: Rua Militão de 
Almeida, 1506, CEP 95590-000  
Telefone: (51) 3661-5758 
E-mail: 
postotramandai@trt4.jus.br 


Locado 695m² 16 


75 Triunfo (vara única) Endereço: Rua Quinze de 
Novembro, 91, CEP 95840-000  
Telefone: (51) 3654-1393 
E-mail: varatriunfo@trt4.jus.br 


Locado 257m² 13 


76 Três Passos (vara 
única) 


Endereço: Av. Julio de Castilhos, 
273, Térreo, CEP 98600-000  
Telefone: (55) 3522-1900 
E-mail: 
varatrespassos@trt4.jus.br 


Locado 379m² 14 


77 Uruguaiana (2 
Varas) 


Endereço: Rua Bento Martins, 
2497 - Terreo, CEP 97510-901  
Telefone: (55) 3415-2300 
E-mail: 
ccdf.uruguaiana@trt4.jus.br 


Próprio 3.123m² 41 


78 Vacaria (vara única) Endereço: Rua Major Flamino 
Moreira, 92, CEP 95200-000  
Telefone: (54) 3232-8333 
E-mail: varavacaria@trt4.jus.br 


Próprio 519m² 15 


79 Viamão (vara única) Endereço: Rua Raul Cabral de 
Menezes,194, CEP 94415-610  
Telefone: (51) 3485-2627 
E-mail: varaviamao@trt4.jus.br 


Próprio 380m² 24 


População fixa estimada considerando magistrados, servidores, estagiários e 


trabalhadores terceirizados -  Informações fornecidas pela Seção de Assuntos da 


Magistratura, Secretaria de Apoio aos Magistrados, Seção de Movimentação de 


Pessoal, Seção de Ingressos e Estágios e Secretaria de Apoio Administrativo.
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3 CONCEITOS E SIGLAS 


 


 


 Emergência: Qualquer situação que vier a ocasionar a interrupção das 


atividades administrativas e/ou jurisdicionais, ou ensejar o agravamento dos 


danos e/ou a geração de novos riscos decorrentes do sinistro, que possam 


provocar tal interrupção. 


 Sinistro: É a ocorrência de acontecimentos de natureza súbita, involuntária e 


imprevista, que pode ser uma emergência, ou não. 


 ERE: Equipe de Resposta de Emergência. 


 EGE: Equipe de Gestão de Emergência. 


 PPRA: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 


 PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
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4 JUSTIFICATIVA 


 


 


Os ambientes de trabalho podem compreender diversos tipos de 


riscos relacionados à estrutura, layout, entre outros fatores peculiares às diferentes 


áreas da organização, além de estarem sujeitos à ocorrência de fenômenos de 


natureza involuntária. 


Nesse sentido, o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 


(PPRA) e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) são 


instrumentos de prevenção, focados na preservação da saúde e integridade física do 


quadro de pessoal. 


Segundo Mattos (2011), o PPRA objetiva criar um plano de ação 


para o tratamento dos riscos ambientais presentes em um local de trabalho, 


determinando sua identificação e o planejamento necessário para reduzir a 


exposição dos trabalhadores a esses riscos. Já o PCMSO aborda os mesmos riscos 


ambientais, com foco em ações preventivas de saúde do trabalhador, com a 


programação de consultas, relatórios anuais e outras avaliações de saúde. 


No âmbito deste Tribunal, ambos documentos já foram elaborados e 


servem de guia para a identificação dos riscos existentes nos diversos ambientes 


existentes na Justiça do Trabalho.  


Apesar das providências e iniciativas adotadas na área de 


prevenção, incidentes sempre podem ocorrer, decorrentes de fenômenos da 


natureza, erros humanos, falhas em equipamentos, ações violentas, entre outras 


hipóteses. Recentemente, por exemplo, os seguintes sinistros foram registrados 


neste Tribunal: 


 Em fevereiro de 2016, um forte temporal em Porto Alegre danificou estruturas 


do prédio-sede e do Foro Trabalhista, inutilizou espaços e prejudicou 


atendimentos, audiências e os prazos processuais foram suspensos;  


 Em março de 2017, um princípio de incêndio no restaurante então existente 


no andar térreo da sede administrativa, prédio anexo ao Tribunal, provocou 


danos às instalações, prejudicando o andamento das atividades naquele dia; 
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 No início de 2018, também foi registrado um princípio de incêndio na Vara do 


Trabalho de Guaíba, o qual provocou danos em equipamentos, inutilizou 


espaços e interrompeu o funcionamento da atividade judiciária; 


Além dessas, houve ocorrências de alagamento nos prédios de 


Novo Hamburgo e Rio Grande, por exemplo, em razão de fortes tempestades 


nessas localidades. 


Tais acontecimentos tiveram suas respectivas proporções e 


diferentes tipos de danos provocados pelos incidentes, mas todas comprometeram, 


no todo ou em parte, a prestação da atividade jurisdicional e/ou administrativa e 


demandaram esforços de múltiplas áreas para o reestabelecimento das condições 


normais de funcionamento. Assim, entende-se importante e necessário que sejam 


predefinidas rotinas e procedimentos gerais a serem observados e adotados pelas 


áreas competentes, com a descrição do fluxo do processo que envolve o 


atendimento à emergência. 


O Plano de Emergência estabelece as diferentes áreas e equipes 


necessárias para o atendimento dos casos emergenciais, a análise do cenário 


identificado e o levantamento das medidas de contingências, se necessário, assim 


como as providências necessárias para o retorno às atividades. Também estabelece 


os procedimentos a serem realizados após a volta da normalidade, com a 


elaboração de relatório a e identificação das causas que produziram a emergência, 


bem como o programa de treinamento e as ações de comunicação necessárias para 


a implementação do referido plano. 
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5 OBJETIVOS 


 


 


5.1 Objetivo Geral 


 


Elaborar uma ferramenta de gestão para o atendimento de situações 


emergenciais previamente estabelecidas, com o objetivo de canalizar os esforços 


organizacionais para a retomada das atividades administrativas e/ou jurisdicionais. 


 


 


5.2 Objetivos Específicos 


 


1) Estabelecer e padronizar procedimentos técnicos e administrativos a serem 


adotados em situações emergenciais; 


2) Ser um instrumento prático, de respostas rápidas e eficazes em situação de 


emergência; 


3) Definir, de forma clara e objetiva, as atribuições e responsabilidades dos 


envolvidos. 
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6 METODOLOGIA DE TRABALHO 


 


 


Conforme Mattos (2001), o Brasil não possui um modelo para 


elaboração de um plano de emergência, ainda que existam algumas normas 


nacionais e internacionais que tratam da temática. Todavia, o autor refere a 


existência de um método consagrado apresentado na publicação Emergency 


Management Guide for Business & Industry, da Agência Federal de Gestão de 


Emergências, dos Estados Unidos, o qual também é utilizado como base na obra “A 


segurança contra incêndio no Brasil”, de Gill e Leal (2008). 


No mencionado guia, é desenvolvido o método dos cinco passos 


para elaboração do plano de emergência, sendo (1) estabelecimento da equipe; (2) 


análise de riscos e identificação de cenários; (3) desenvolvimento do plano; (4) 


implementação do plano; e (5) gerenciamento da emergência. Tal método foi o 


escolhido pelo grupo de trabalho para conduzir o andamento das atividades. 


A primeira fase consistiu na determinação dos indivíduos que 


conduziram o processo de elaboração do plano, com a participação de diferentes 


profissionais, cuja experiência na área pudesse colaborar para a elaboração do 


Plano de Emergência. Nesse sentido, a partir da determinação contida no Processo 


Administrativo nº 0001150-53.2018.5.04.0000, foi instituído Grupo de Trabalho para 


a elaboração do Plano de Emergência Institucional, por meio da Portaria TRT4 nº 


1.630, de 03-4-2018, integrado pela Juíza Auxiliar da Presidência do Tribunal 


(coordenadora do grupo), o Gestor Regional do Programa Trabalho Seguro, além de 


representantes da Diretoria-Geral, Secretaria de Tecnologia da Informação e 


Comunicações, Secretaria de Manutenção e Projetos, Secretaria de Apoio 


Administrativo e da Coordenadoria de Saúde. Durante a execução do trabalho, 


também participaram integrantes da Secretaria de Administração e da Secretaria de 


Comunicação Social. 


A segunda etapa, que se refere à análise de riscos e identificação de 


cenários, foi conduzida pelo grupo de trabalho a partir das situações de emergência 


já ocorridas no âmbito da instituição, visando identificar aquelas tratadas no presente 


documento, o que está detalhado no item 7 desse plano. 
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No desenvolvimento do trabalho, foi definido um fluxo padrão do 


processo de trabalho, as tarefas e atividades a serem realizadas, assim como os 


responsáveis por cada etapa. Essa definição foi realizada a partir de reuniões com 


as áreas envolvidas partindo de um mapeamento inicial do processo de atendimento 


das situações emergenciais, com a definição das tarefas principais e, 


posteriormente, o detalhamento das atividades, com a realização dos devidos 


ajustes a fim de que o plano possa atender as situações emergenciais, que foram 


escopo do trabalho. 


Concluídas essas etapas, a quarta fase consiste na implementação 


do plano às atividades da instituição, com a realização de programas de treinamento 


e sua contínua atualização e verificação diante de novos cenários que venham a 


surgir. A quinta e última etapa diz respeito ao gerenciamento da emergência 


propriamente dito, o que significa a observância do plano quando da identificação de 


uma situação de emergência.  


Por fim, cabe registrar a necessidade de atualização do presente 


plano de forma anual, que será conduzida pela Diretoria-Geral, com o auxílio das 


áreas técnicas envolvidas. 


 


 


Anexo 1 - Plano de Emergência Institucional Plano de Emergência Institucional
2600/2018 - Terça-feira, 13 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 18







 


19 


7 IDENTIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES EMERGENCIAIS 


 


 


O trabalho de elaboração do presente plano de emergência partiu da 


definição do conceito de emergência, definido pelo grupo da seguinte forma: 


“qualquer situação que vier a ocasionar a interrupção das atividades administrativas 


e/ou jurisdicionais, ou ensejar o agravamento dos danos e/ou a geração de novos 


riscos decorrentes do sinistro, que possam provocar tal interrupção”. Tal conceito foi 


utilizado como parâmetro para a atuação do grupo de trabalho, abrangendo as 


hipóteses emergenciais que já tenham ocorrido no âmbito do Regional, como, por 


exemplo: incêndio, vendaval e alagamento.  


Além dessas, outros episódios de maior relevância também foram 


ponderados no trabalho do grupo, como homicídio, tentativa de homicídio, lesão 


corporal grave e outros crimes com alto grau de violência. Não obstante, outras 


hipóteses poderão ser enquadradas no fluxo proposto, já que o trabalho foi 


elaborado no sentido de atender amplamente as ocorrências enquadradas no 


conceito de emergência. 
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8 DESENVOLVIMENTO DO PLANO 


 


 


A partir da delimitação do escopo, com a identificação das situações 


emergenciais a serem tratadas, foi definido um único processo de trabalho para 


atendimento a emergências, com o estabelecimento de um fluxo padrão. 


Em resumo, o processo de atendimento à emergência contempla as 


seguintes macroetapas: a comunicação do sinistro; a avaliação dos danos; a 


definição das providências possíveis; a execução de ações contingenciais, caso 


necessário; a recuperação do local; e, ao final, a retomada das atividades com a 


elaboração de um relatório final com vistas ao melhoramento contínuo do processo e 


avaliação das medidas implementadas. 


A descrição das tarefas; as atividades a serem realizadas em cada 


etapa, acompanhadas das considerações importantes; as entradas e saídas de cada 


etapa do processo, assim como as respectivas áreas responsáveis são detalhadas 


no item 8.4 deste plano. 


Com relação à definição dos envolvidos em cada etapa do processo, 


cabe registrar a criação de duas figuras distintas: a Equipe de Resposta de 


Emergência (ERE) e a Equipe de Gestão de Emergência (EGE). Essas equipes são 


formadas por servidores de múltiplas áreas com o objetivo de atender diferentes 


demandas no processo de atendimento da emergência, relacionadas às respectivas 


áreas de atuação, em um esforço coordenado e integrado. A constituição e as 


atribuições dessas equipes serão detalhadas nos itens 8.2 e 8.3 desse plano. 


 


 


8.1 Fluxo padrão do atendimento a emergências 


 


Conforme mencionado anteriormente, a partir do andamento das 


atividades do grupo, percebeu-se que a definição de um fluxo padrão contemplaria o 


atendimento das situações emergenciais identificadas. Assim, recebida a 


comunicação de um sinistro, caberá à Secretaria de Apoio Administrativo definir se a 


ocorrência é uma situação emergencial, ou não, com base em critérios predefinidos 
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e no formulário preenchido pelo atendente que conterá informações básicas iniciais 


fornecidas pelo comunicante. 


Sendo considerada uma emergência, dentro do conceito definido 


nesse trabalho: “qualquer situação que vier a ocasionar a interrupção das atividades 


administrativas e/ou jurisdicionais, ou ensejar o agravamento dos danos e/ou a 


geração de novos riscos decorrentes do sinistro que possam provocar tal 


interrupção”, as atividades deverão observar o fluxo padrão a seguir. 


Nos itens 8.1 e 8.4 do plano, constam, respectivamente, o 


fluxograma padrão do processo de atendimento a emergência, e a descrição das 


tarefas de cada etapa do processo, seguidas das considerações importantes, 


entradas e saídas, bem como as atividades a serem realizadas em cada etapa 
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8.2 Equipe de Resposta de Emergência 


 


À Equipe de Resposta de Emergência (ERE) incumbe o 


deslocamento até o local da ocorrência do sinistro, com a finalidade de realizar um 


levantamento da situação emergencial, a fim de subsidiar a tomada de decisão para 


o restabelecimento da normalidade. 


A ERE será formada pelos servidores das seguintes áreas, conforme 


o caso: 


a) Secretaria de Tecnologia da Informação (Setic); 


b) Coordenadoria de Segurança Institucional (CSI), vinculada à 


Secretaria de Apoio Administrativo (Seapa); 


c) Coordenadoria de Material e Logística (CLOG), vinculada à 


Secretaria de Administração (SA);  


d) Secretaria de Manutenção e Projetos (Sempro); 


e) Coordenadoria de Saúde. 


 


Sempre que a emergência ensejar dano ao patrimônio ou à 


instalação, a equipe que comparecerá ao local será composta, obrigatoriamente, 


pela Setic, CSI, CLOG e Sempro. As áreas técnicas relacionadas nos itens “a” a “e” 


deverão indicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a aprovação do plano, no 


mínimo, dois profissionais que poderão compor a equipe no momento da ocorrência.  


A indicação prévia possibilita a capacitação desses profissionais 


para a realização de avaliação do local sinistrado e colabora com a constituição da 


equipe de trabalho com maior brevidade ante o acontecimento de uma situação 


emergencial.  


A Setic será responsável pela avaliação da situação dos 


equipamentos de tecnologia da informação e comunicações, a Sempro se 


responsabilizará pelas questões atinentes à edificação, a Seapa avaliará a 


segurança da área, e a SA se encarregará das providências relativas aos bens e ao 


seguro do imóvel. O levantamento dos dados será elaborado por essas áreas a 


partir de checklists predefinidos e já validados. 


Na ocorrência das situações previstas neste plano e que tenham a 


probabilidade de causar abalo psicológico aos envolvidos, a Coordenadoria de 
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Saúde também fará parte da composição da equipe, com a finalidade de 


comparecer ao local do evento para prestar atendimento, ficando responsável pela 


elaboração de relatório conclusivo a respeito da situação. 


Ainda, para fins de avaliação da ocorrência e com o objetivo de 


assegurar a segurança dos profissionais deste Tribunal presentes no local, serão 


disponibilizados os equipamentos de proteção individuais mínimos necessários à 


preservação de sua saúde. 


Em se tratando das hipóteses emergenciais que não envolvem a 


ocorrência de danos à edificação ou ao patrimônio, o comparecimento da Setic, da 


CLOG e da Sempro poderá ser dispensado, o que será avaliado pela Secretaria de 


Apoio Administrativo, a partir do relato inicial da ocorrência enviado ao Tribunal, 


conforme consta no fluxo definido. 


 


 


8.3 Equipe de Gestão de Emergência 


 


A Equipe de Gestão de Emergência (EGE) será responsável pela 


avaliação das providências cabíveis e pela tomada de decisão com vistas ao 


restabelecimento da normalidade. A equipe poderá ser formada pelos seguintes 


membros: 


a) Secretário-Geral da Presidência;  


b) Diretor da Secretaria de Comunicação Social (Secom); 


c) Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e 


Comunicações (Setic); 


d) Diretor-Geral (DG) 


e) Diretor da Secretaria de Manutenção e Projetos (Sempro);  


f) Diretor da Secretaria de Apoio Administrativo (Seapa); 


g) Diretor da Secretaria de Administração (SA); 


h) Gestor da unidade em que ocorreu o sinistro. 


 


Sempre que possível, a EGE se reunirá de forma presencial e 


deliberará a partir da análise da situação identificado, com a tomada de decisão para 


as ações de recuperação do local, além da determinação para a execução de 
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medidas contingenciais, se for o caso. O detalhamento dessa tarefa, suas atividades 


e outras considerações importantes constam do item 8.4 desse plano. 


 


 


8.4 Tarefas do fluxo 


 


Nesse item, são descritas e detalhadas todas as tarefas do fluxo 


mapeado, com as considerações importantes de cada etapa, além das entradas e 


saídas de cada tarefa e a área responsável por cada atividade. 


 


 


8.4.1 Tarefa 1 - Notificar o TRT4 


 


O demandante entra em contato com o TRT, através do telefone 51-3255-2600, 


informando a ocorrência do sinistro. O atendente deverá realizar alguns 


questionamentos, seguindo o Formulário 01, que ajudará a determinar se a 


ocorrência trata-se de emergência ou não. 


 


Considerações importantes:  


1. O demandante é qualquer pessoa de determinada localidade que informe a 


ocorrência de um sinistro, que poderá estar em curso ou não. 


2. As informações contidas no Formulário 01 auxiliarão na classificação do 


sinistro, a ser realizada na tarefa seguinte. 


3. Preenchido o Formulário 01, o documento deverá ser repassado ao Diretor da 


Seapa e ao Coordenador da Segurança Institucional. 


 


Entradas Comunicação do sinistro 


Saídas Comunicação à Seapa e à CSI 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Acionar o TRT4 Demandante 
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Descrição Responsável 


Preencher o Formulário 01 Atendente 


Ligar para os telefones de emergência da Seapa Atendente 


Enviar o Formulário 01 preenchido à Seapa (via e-mail ou 


aplicativo de mensagem) 
Atendente 


 


 


8.4.2 Tarefa 2 – Avaliar a comunicação do sinistro 


 


A Seapa vai analisar os dados constantes do Formulário 01, se for o caso, e fará 


contato com o gestor da unidade (Diretor de Secretaria e/ou o Juiz Diretor do Foro), 


a fim de ratificar/complementar as informações, definindo se é o caso de uma 


situação emergencial ou não. 


 


Considerações importantes: 


1. Analisar se a situação relatada se enquadra no conceito de emergência: 


qualquer situação que vier a ocasionar a interrupção das atividades 


administrativas e/ou jurisdicionais, ou ensejar o agravamento dos danos e/ou 


a geração de novos riscos decorrentes do sinistro, que possam provocar tal 


interrupção; 


2. Sendo definido que é uma emergência, o Plano de Emergência e suas 


orientações devem ser seguidas; 


3. Sendo detectado que se trata de uma questão pontual, não emergencial, a 


situação deverá ser reportada às áreas técnicas, que irão providenciar o 


atendimento necessário, no âmbito das suas competências. 


 


Entradas Comunicação do sinistro, acompanhado do Formulário 01 


Saídas 


Comunicação à Administração do TRT (DG e Presidência) e 


Acionamento da Equipe de Resposta de Emergência, se for 


considerada uma situação emergencial. 


 


Atividades a serem realizadas: 
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Descrição Responsável 


Realizar contato com o gestor da unidade, se for o caso 


(Diretor de Secretaria e/ou o Juiz Diretor do Foro) 
Seapa 


Definir se o sinistro é uma questão emergencial (observar o 


Formulário 01) 
Seapa 


 


 


8.4.3 Tarefa 3 - Enviar comunicado à Administração 


 


O Diretor da SEAPA deverá entrar em contato com a Diretoria-Geral do TRT, 


relatando as informações colhidas até o momento, identificando as providências 


preliminares necessárias. 


 


Considerações importantes: 


1. Ao comunicar a Diretoria-Geral, é importante relatar as informações 


levantadas até o momento (dados registrados no Formulário 01), de forma 


que sejam planejadas as ações de comunicação com o público interno e 


externo, caso seja necessário; 


2. A comunicação à DG, em um primeiro momento, dada a urgência da 


situação, deve ser feita por telefone e, assim que possível, por e-mail, com o 


relato inicial do sinistro, anexando o Formulário 01 à mensagem; 


3. O contato telefônico deve ser feito pela Seapa à Diretoria-Geral, que 


repassará as informações à Presidência do Tribunal. Também serão 


informadas outras áreas técnicas de responsabilidade da DG, caso 


necessário; 


4. Não sendo possível contatar a Diretoria-Geral em caráter urgente, caberá à 


Seapa comunicar diretamente a Presidência do Tribunal sobre o ocorrido; 


5. A comunicação à DG deve ser realizada na pessoa do Diretor-Geral ou do 


Secretário da DG, e a comunicação à Presidência, deve ser realizada na 


pessoa do Secretário-Geral da Presidência. 


 


Entradas Informações obtidas pela Seapa 
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Saídas Comunicado à Administração do TRT 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Realizar contato telefônico com a Diretoria-Geral relatando a 


ocorrência e informando que a Equipe de Resposta de 


Emergência (ERE) será acionada 


Seapa 


Realizar contato com a Presidência e outras áreas técnicas do 


Tribunal, sob sua responsabilidade, caso seja necessário, 


informando que a Equipe de Resposta de Emergência será 


acionada 


DG 


Encaminhar e-mail relatando as informações iniciais sobre o 


sinistro, anexando o Formulário 01 
Seapa 


 


 


8.4.4 Tarefa 4 - Tomar providências 


 


Tomada de providências iniciais pela Presidência do Tribunal a respeito do sinistro, 


como, por exemplo, envio de comunicado interno e à imprensa, avaliação da 


Corregedoria sobre a necessidade de suspensão de prazos e audiências, entre 


outras atividades. 


 


Considerações importantes: 


1. A tomada de providências pela Administração ocorre em paralelo com o 


acionamento da Equipe de Resposta de Emergência; 


2. Em se tratando de outra jurisdição, as medidas devem ser ajustadas com o 


gestor da unidade; 


3. Sugestão de providências iniciais pela Administração: 


 Enviar comunicado à Secretaria de Comunicação Social com 


posicionamento da Administração a ser publicado interna e/ou 


externamente; 
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 Analisar providências a respeito do expediente judiciário e/ou 


administrativo, bem como quanto aos prazos processuais e a realização 


de audiências, conforme o caso; 


 Dar ciência a outras áreas subordinadas à Presidência, no que couber; 


 Outras providências que entender cabíveis, no âmbito da Presidência do 


Tribunal, conforme o caso; 


4. A Secretaria de Comunicação Social avaliará a necessidade de 


comparecimento ao local da ocorrência, de acordo com a situação. 


 


Entradas 
Comunicado do sinistro em unidade judiciária e/ou 


administrativa 


Saídas 
Providências quanto à comunicação e/ou prestação da atividade 


jurisdicional e/ou administrativa 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Enviar comunicado à Secretaria de Comunicação Social Presidência 


Comunicar a Corregedoria Presidência 


 


 


8.4.5 Tarefa 5 - Acionar Equipe de Resposta de Emergência 


 


Com base no Formulário 01 recebido do Atendente, o Diretor da Seapa acionará a 


Equipe de Resposta de Emergência (ERE). 


 


Considerações importantes: 


1. Essa atividade deve ser realizada imediatamente após a comunicação da 


Administração do Tribunal; 


2. Definida a equipe, a Seapa acionará os integrantes da ERE, repassando as 


informações do Formulário 01 (enviar cópia do formulário por e-mail ou 


aplicativos de mensagem) e irá agendar o horário e local de saída para o 
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deslocamento. Aos integrantes da equipe acionados, caberá a comunicação 


do acionamento aos respectivos gestores; 


3. A Seapa disponibilizará os EPI´s básicos que devem ser levados ao local da 


ocorrência, visando a segurança dos envolvidos na análise do local; 


4. O horário de deslocamento deve ser definido com base no local da ocorrência 


do sinistro e na extensão do dano relatado, considerando a capacidade de 


mobilização da ERE; 


5. Os servidores previamente definidos como possíveis integrantes da ERE 


devem ser capacitados na avaliação da ocorrência e seus contatos devem ser 


disponibilizados à DG. 


 


Entradas Comunicação do atendente - Formulário 01 


Saídas 
Acionamento da ERE com as orientações para o deslocamento 


e o Formulário 01. 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Definir os integrantes da ERE, a partir da listagem previamente 


definida 


Diretor da 


Seapa 


Agendar o local e horário de saída da ERE Seapa 


Disponibilizar os EPI´s para a ERE Seapa 


Escalar o motorista e o veículo para o deslocamento Seapa 


Acionar a seguradora SA 


Agendar a perícia da seguradora, aproveitando o comparecimento 


da ERE ao local 
SA 


Realizar o deslocamento até a unidade judiciária/administrativa de 


ocorrência do sinistro 
ERE 


 


 


8.4.6 Tarefa 6 - Avaliar a ocorrência 
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Atendimento da ocorrência pela ERE e tomada de providências básicas, com base 


nos checklists das áreas e no relatório conclusivo elaborado pela Coordenadoria de 


Saúde, se for o caso. 


 


Considerações importantes: 


1. Para fins de avaliação da edificação e dos bens patrimoniais, cada área 


técnica possui um checklist prévio, no qual são apontadas todas as condições 


da edificação e dos equipamentos que devem ser consideradas, como, por 


exemplo, rede, computadores, itens de segurança da edificação, condições 


estruturais do prédio, entre outras, conforme Formulários 02, 03 e 04; 


2. Caso a edificação tenha sido interditada pelo Corpo de Bombeiros, o 


integrante da Seapa na ERE deverá verificar os trâmites/exigências para 


liberação do local para avaliação; 


3. A avaliação do local deve ser realizada com base nesses checklists; 


4. O responsável pelo preenchimento deverá assinar o documento ou 


encaminhá-lo para sua chefia a partir do seu e-mail institucional; 


5. Os checklists preenchidos devem ser encaminhados aos Diretores das áreas 


técnicas respectivas, com cópia para a Diretoria-Geral, que ficará responsável 


pela formalização do atendimento ao sinistro em processo administrativo 


próprio; 


6. Deverá ser autuado processo administrativo próprio pela Diretoria-Geral para 


juntada das informações decorrentes do atendimento ao sinistro; 


7. O registro da ocorrência no Corpo de Bombeiros deve ser solicitado pelo 


representante da Seapa na ERE, imediatamente à chegada no local, se ainda 


não tiver sido feito, e se for o caso; 


8. Também deverá ser analisado pelo integrante da Seapa na ERE, se há 


necessidade de registro na Polícia Federal da emergência e, em havendo, 


deverá ser providenciado; 


9. No caso de ser necessária avaliação dos envolvidos no sinistro pela 


Coordenadoria de Saúde, a área deverá elaborar relatório conclusivo a fim de 


subsidiar a tomada de decisão pela EGE; 


10. A Diretoria-Geral encaminhará os checklists que foram recebidos, 


acompanhados de outras manifestações das áreas sobre o sinistro à 
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Presidência, por meio de processo administrativo próprio, conforme 


mencionado anteriormente, ou por e-mail, dependendo da urgência da 


situação, com posterior registro no PA; 


11. Dependendo do caso, a DG também encaminhará tais informações à SA para 


ciência e eventuais providências, especialmente no que se refere à 


disponibilidade orçamentária para o atendimento da ocorrência e seus 


desdobramentos; 


12. A Presidência, a Setic, a DG e suas respectivas áreas (Sempro, Seapa e SA), 


além do gestor da unidade afetada constituirão uma Equipe de Gestão de 


Emergência (EGE), a quem caberá analisar a situação relatada pela ERE e 


determinar as providências para retomada das atividades; 


13. A ERE deverá aguardar deliberação da EGE sobre a permanência no local 


sinistrado. 


 


Entradas Acionamento da ERE 


Saídas Relatório inicial com a identificação dos danos 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Executar o checklist da área ERE 


Quando se tratar de incêndio, realizar registro no Corpo de 


Bombeiros, caso ainda não tenha sido feito 


Representante da 


Seapa na ERE 


Realizar registro na PF, se for o caso 
Representante da 


Seapa na ERE 


Elaborar relatório do estado psicológico dos envolvidos na 


ocorrência, se for o caso 
CSaúde 


Acompanhar a realização da perícia pela seguradora e/ou 


Polícia Federal, se for o caso 
ERE 


Enviar o checklist preenchido à DG e às chefias das áreas 


técnicas 
ERE 


Autuar processo administrativo para tratar do sinistro DG 
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Descrição Responsável 


Enviar os checklists e outras informações encaminhadas pelas 


áreas à Presidência por meio de processo administrativo 


próprio ou por e-mail, dada a urgência da situação, com 


posterior registro no PA 


DG 


Aguardar definição da Equipe de Gestão de Emergência (EGE) 


sobre a necessidade de permanência no local para obtenção 


de maiores informações 


ERE 


 


 


8.4.7 Tarefa 7 - Avaliar as providências possíveis 


 


A tomada de decisão quanto às providências será realizada em conjunto em reunião 


da EGE. A equipe será formada pela Presidência, Secom, Setic, DG e suas 


respectivas áreas (Sempro, Seapa e SA), além do gestor da unidade afetada, e 


definirá a necessidade de acionamento da operação em contingência. 


 


Considerações importantes: 


1. Necessária a participação da Presidência e do gestor da unidade na tomada 


de decisões, ouvido o posicionamento das áreas técnicas; 


2. Situações que devem ser avaliadas pela Administração (rol exemplificativo): 


a. Interdição da edificação; 


b. Identificação dos danos causados à edificação; 


c. Gravidade dos danos causados à edificação; 


d. Possibilidade de recuperação da edificação; 


e. Estimativa de tempo de recuperação da edificação; 


f. Contratação de empresa especializada para limpeza prévia à 


recuperação do local (condições de salubridade); 


g. Medidas sugeridas pelas áreas técnicas para recuperação; 


h. Priorização das atividades a serem realizadas; 


i. Necessidade de permanência da ERE no local; 


j. Necessidade de suspensão de prazos, audiências, novas 


comunicações ao público interno e/ou externo; 
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k. Definição sobre a necessidade de acompanhamento psicológico dos 


envolvidos; 


l. Definição dos serviços prioritários para o funcionamento em 


contingência; 


m. Existência de orçamento para contratações de serviços, etc; 


n. Necessidade da adoção de medidas contingenciais, como, por 


exemplo, verificar possibilidade da locação de espaço em caráter 


emergencial ou de empréstimo de espaço pelo poder público; 


3. Havendo a necessidade de adoção de medidas contingenciais, será 


necessário definir as necessidades básicas para funcionamento das 


atividades em caráter precário: adoção de local provisório para realização de 


audiências ou outras atividades consideradas relevantes, requisitos mínimos 


da edificação, localização, definição da força de trabalho mínima para 


funcionamento das atividades, comunicação das partes interessadas (público 


interno e externo), habilitação do trabalho remoto de forma temporária, entre 


outras determinações, tempo necessário para a execução do trabalho em 


contingência, em comparação à recuperação do local sinistrado; 


4. Feita essa análise, a EGE deverá definir se as medidas contingenciais serão 


executadas e, em caso positivo, a recuperação do local ocorrerá em paralelo; 


5. Deverá ser realizado registro em ata das deliberações da EGE quanto ao 


sinistro. 


 


Entradas Relatório inicial da ERE 


Saídas 
Execução de medidas contingenciais e/ou de recuperação do 


local 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Avaliar o relatório fornecido pela ERE EGE 


Registrar ata AGE 


Definir ações contingenciais, se for o caso; EGE 
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Descrição Responsável 


Definir as medidas para recuperação do local; EGE 


Definir sobre a necessidade de permanência da ERE no 


local do sinistro 
EGE 


 


 


8.4.8 Tarefa 8 - Executar ações de contingência 


 


A EGE determinará quais as medidas contingenciais para o funcionamento da 


unidade, até que a situação de normalidade seja restabelecida. As ações de 


contingência serão executadas pelas áreas técnicas, no âmbito de suas 


competências e ocorrerão em paralelo à recuperação do local, no caso de haver 


danos físicos. 


 


Considerações importantes: 


1. A execução das ações de contingência é responsabilidade das áreas 


técnicas, dentro das suas competências; 


2. A operação em contingência se manterá até que o local seja plenamente 


recuperado ou a situação seja normalizada; 


3. O encerramento da contingência será definido pela EGE, após o relatório das 


áreas técnicas sobre a recuperação do local. 


 


Entradas Definições da EGE 


Saídas Operação em contingência 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Execução das ações de contingência (contratações, aquisições, 


alocação de pessoal, trabalho remoto, etc.) 


Áreas 


técnicas 


Iniciar o funcionamento em contingência Unidade 


Comunicar às partes interessadas o funcionamento em caráter Administração 
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Descrição Responsável 


contingencial 


 


 


8.4.9 Tarefa 9 - Recuperar o local (quando a emergência envolver danos à 


edificação) 


 


A recuperação do local deverá ser conduzida pelas áreas técnicas, no âmbito das 


suas competências. 


 


Considerações importantes: 


1. Eventuais problemas encontrados no decorrer do processo de recuperação 


devem ser relatados à EGE, por e-mail; 


2. Os registros deverão ser juntados no processo administrativo autuado para 


essa finalidade; 


3. Deverão ser observadas as disposições contidas no contrato de seguro do 


Tribunal, a fim de que sejam produzidos os documentos necessários para o 


recebimento do prêmio posteriormente. Para tanto, deverá ser realizado 


contato com a SA, a qual dará as devidas orientações, dependendo do 


sinistro ocorrido; 


4. No caso de ter ocorrido uma interdição, concluída a recuperação, deverão ser 


adotadas medidas para a liberação oficial do local; 


5. A recuperação do local deve incluir o restabelecimento das condições de 


salubridade. 


 


Entradas Unidade danificada pelo sinistro 


Saídas Unidade recuperada 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Encaminhar as providências para as áreas técnicas EGE 
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Descrição Responsável 


responsáveis 


Execução das providências de recuperação Áreas técnicas 


Encaminhar contratação de teste de salubridade do local, após 


a recuperação 
Sempro 


Tomar providências para liberação do local, caso tenha havido 


uma interdição 
Seapa 


 


 


8.4.10 Tarefa 10 - Testar e avaliar o local recuperado (quando a emergência 


envolver danos à edificação) 


 


Testar e avaliar os itens básicos para o funcionamento da unidade (prevenção 


contra incêndio, energia elétrica, elevadores, tecnologias da informação e 


comunicação, rede de água e esgoto, equipamentos de segurança). 


 


Considerações importantes: 


1. Recuperado o local, a salubridade deve ser constatada pelas áreas técnicas 


e, quando não for possível, a contratação de empresa responsável pelo teste 


deve ser encaminhada pela Sempro (pesquisar empresas que realizam esse 


tipo de serviço); 


2. Também deverão ser realizados testes de funcionamento dos materiais 


recuperados e/ou instalados dos itens básicos para funcionamento da 


unidade: prevenção contra incêndio, energia elétrica, elevadores, tecnologias 


da informação e comunicação, rede de água e esgoto, equipamentos de 


segurança (rol exemplificativo); 


3. Concluídos os testes, as áreas técnicas encaminharão os resultados à EGE, 


que validará o relatório de testes elaborado pelas áreas, decidindo sobre o 


retorno ao local recuperado e o encerramento da operação contingencial, se 


for o caso; 
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4. Não sendo detectadas as condições de salubridade e/ou a recuperação total 


do local, deverá ser dada continuidade à tarefa anterior, até que a unidade 


esteja totalmente recuperada e em condições adequadas. 


 


Entradas Unidade recuperada 


Saídas 
Unidade recuperada, testada e em condições adequadas de 


salubridade 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Avaliar as condições de salubridade Áreas técnicas 


Testar a efetividade das ações de recuperação Áreas técnicas 


Informar a EGE sobre o resultado dos testes Áreas técnicas 


Decidir sobre o retorno às atividades (parcial ou total) EGE 


Decidir sobre o encerramento da operação contingencial, se for 


o caso 
EGE 


Enviar a decisão em mensagem eletrônica (ou por meio de 


despacho no expediente próprio) às áreas técnicas para ciência 


e providências 


Presidência 


 


 


8.4.11 Tarefa 11 - Retomar à situação normal 


 


Retomar as atividades jurisdicionais e/ou administrativas no local. 


 


Considerações importantes: 


1. Quando for o caso do acionamento das medidas de contingência, deverão ser 


tomadas as providências para o encerramento delas; 


2. O encerramento das medidas contempla o recolhimento de móveis e 


equipamentos, encerramento de contratos emergenciais, providências para 


devolução de imóvel, etc; 
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3. Pode haver necessidade de ser informado à Corregedoria, no caso de ter 


ocorrido a suspensão dos prazos ou outra medida de emergência, assim 


como à Secretaria de Comunicação Social, no caso de ser necessário noticiar 


a retomada das atividades no local; 


4. Deverão ser encaminhadas as providências relativas ao seguro. 


 


Entradas Encerramento da contingência 


Saídas Operação normalizada 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Executar ações de encerramento da situação contingencial Áreas técnicas 


Retornar às atividades no local Unidade 


Encaminhar a documentação gerada pelas áreas ao seguro SA 


Juntar relatório das áreas no processo administrativo respectivo DG 


Juntar decisão sobre o retorno no processo administrativo 


respectivo 
DG 


Encaminhar os processos às áreas técnicas envolvidas para 


eventual manifestação sobre o sinistro antes da elaboração do 


relatório final 


DG 


 


 


8.4.12 Tarefa 12 - Elaborar relatório final 


 


A elaboração do relatório final contempla os registros das atividades executadas 


durante todo o processo, bem como o levantamento das possíveis causas do sinistro 


para fins de identificação das oportunidades de melhoria 


 


Considerações importantes: 


1. Todos os documentos deverão ser juntados no processo administrativo 


próprio; 
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2. A DG encaminhará o processo às áreas para eventuais manifestações 


necessárias e possível identificação da origem do sinistro; 


3. O relatório será elaborado pela Diretoria-Geral, com o apoio das áreas 


envolvidas, utilizando-se dos documentos gerados no processo; 


4. A Administração poderá expedir recomendação a partir dos registros no 


relatório final. 


 


Entradas Documentação gerada no processo 


Saídas Relatório final e eventuais recomendações e/ou diretrizes 


 


Atividades a serem realizadas: 


Descrição Responsável 


Juntar os documentos no PA respectivo Áreas técnicas 


Encaminhar o PA à Diretoria-Geral com as considerações de 


cada área 
Áreas técnicas 


Elaborar o relatório final e encaminhar à Presidência DG 


Tomar ciência e, se for o caso, determinar novas diretrizes e/ou 


recomendações 
Presidência 


Dar ciência às áreas envolvidas DG 
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Formulário 


 


 


01 
 Plano de Emergência 


Registro do sinistro 


 


Nome do comunicante: 


SOF ou RG: 


Telefones de contato: 


Local da emergência: 


 


1) Defina o tipo de emergência: 


a) Incêndio 


b) Desastre natural (vendaval, chuva de granizo, enchente) 


c) Ação criminosa (roubo a banco, homicídio) 


d) Alagamento 


e) Homicídio ou tentativa de homicídio 


f) Lesão corporal grave 


e) Outros _____________________ 


*Tratando-se de incêndio não extinto, acionar imediatamente o Corpo de Bombeiros 


193 


 


2) Alguma força de segurança ou serviço público foi acionado? 


a) Não 


b) Corpo de Bombeiros 


c) SAMU 


d) Polícia Militar, Civil ou Federal 


e) Companhia de energia elétrica 


f) Outros _____________________ 


 


3) Existem pessoas feridas?    


a) Não 


b) Sim. Quantas? _______ 


c) Foram socorridas/removidas? __________________________________ 


d) Alguma informação sobre o estado de saúde das vítimas? ___________ 
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e) Alguma vítima fatal? ___________ 


f) Não sei informar 


 


4) Quanto à dimensão dos danos: 


a) Afetou somente uma sala 


b) Afetou vários ambientes 


c) Comprometeu toda instalação 


d) Outros _____________________ 


 


5) As instalações estão molhadas devido ao sinistro? 


a) Sim – completamente 


b) Sim – poucas salas 


c) Não 


d) Não sei informar 


 


6) Aparentemente, há contaminação de algum ambiente por fuligem, fumaça ou 


risco a alguma estrutura do prédio? 


a) Sim – em um ambiente 


b) Sim – em vários ambientes 


c) Não 


 


7) É possível identificar os bens que foram danificados com o incêndio? 


a) Sim. Quantos? _______  


b) Não 


 


8) O incêndio afetou o CPD? 


a) Sim – totalmente 


b) Sim – parcialmente 


c) Não 


 


9) O prédio está com energia elétrica? 


a) Sim 


b) Não 
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c) Está temporariamente desligada 


 


10) O acesso ao prédio está liberado? 


a) Sim 


b) Não, ficou interditado 


 


11) A situação está controlada? 


a) Sim 


b) Não 


 


Outras informações complementares: 


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________ 


___________________________________________________________________


___________________________________________________________________ 


 
Responsável pelo preenchimento: 


Data e hora do registro: 
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Formulário 


 


 


02 
 Plano de Emergência 


Checklist Setic 


 


Nome do avaliador: 


SOF ou RG: 


Local da emergência: 


Telefones de contato: 


 


1) Fornecimento de energia elétrica para os ativos de rede e nobreaks; 


 


2) Gerador da localidade (se houver); 


 


3) Climatização da(s) sala(s) técnica(s); 


 


4) Cabeamento de rede; 


 


5) Infra central - switches, roteadores, meios de comunicação (par de fibra óptica, 


DIO, modem MPLS, par trançado, rádio), aceleradores e servidor; 


 


6) Desktops (quantos foram afetados, qual extensão do dano, etc); 


 


7) Verificar data do último backup realizado e respectiva integridade - poderá ser 


necessário contatar SETIC para verificação. Caso o servidor tenha sido afetado, 


poderá ser necessário a restauração do backup. 
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Formulário 


 


 


03 
 Plano de Emergência 


Checklist Sempro 


 


Nome do avaliador: 


SOF ou RG: 


Local da emergência: 


Telefones de contato: 


 
1) Tarefas de análise preliminar: 


1.1) Visando antecipar os riscos e implementar medidas protetivas adequadas aos 


trabalhos da equipe, iniciar as atividades com a realização de uma Análise 


Preliminar de Riscos, APR, e, caso necessário, proceder outra técnica de 


análise/avaliação de riscos mais aprofundada. 


 


1.2) Analisar as condições ambientais do local, em especial, a presença de agentes 


químicos, gerados, por exemplo, pela combustão/decomposição térmica dos 


materiais, ou liberação de contaminantes no local: 


 Conforme necessidade, contratar laudos de avaliação da qualidade do ar; 


 Conforme necessidade, contratar empresa de limpeza/recuperação 


especializada em pós-sinistro (especifica ao tipo de sinistro): 


 - Limpar/trocar dutos de ar; 


 - Limpar/trocar eletrocalhas, painéis e quadros elétricos; 


 - Limpar/trocar forros; 


 - Limpar paredes, limpar/trocar divisórias; 


 - Limpar/trocar pisos; 


 - Limpar/trocar mobiliário e equipamentos; 


 - Limpar/trocar unidades evaporadoras e filtros de ar-condicionado. 


 


2) Tarefas de análise da extensão dos danos: 


As atividades a seguir devem ser desenvolvidas em paralelo, desde que a edificação 


esteja liberada. 
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2.1) Analisar danificações na edificação: 


 Verificar danos (fissuras, rupturas, deformações, exposição de  ferragem 


estrutural, e danificações em geral) em: 


 - Estruturas; 


 - Paredes; 


 - Pisos; 


 - Pinturas; 


 - Forros; 


 - Vidros e esquadrias. 


 Conforme necessidade, contratar laudos de avaliação de integridade 


estrutural. 


 


2.2) Analisar danificações em itens de proteção contra incêndios:  


 Verificar o funcionamento/integridade dos itens conforme PPCI/PSPCI 


aprovado. 


 


2.3) Analisar danificações na rede eletrológica: 


 Verificar/trocar eletrocalhas; 


 Verificar/trocar cabeamentos; 


 Verificar/trocar tomadas; 


 Verificar/trocar quadros e painéis elétricos; 


 Verificar/trocar luminárias, etc. 


 


2.4) Analisar danificações nos sistemas de ar-condicionado: 


 Verificar/trocar suportes; 


 Verificar/trocar tubulações; 


 Verificar/trocar unidades evaporadoras; 


 Verificar/trocar unidades condensadoras; 


 Verificar/trocar filtros, etc. 


 


2.5) Analisar danificações na rede hidrossanitária. 
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Formulário 


 


 


04 
 Plano de Emergência 


Checklist Seapa 


 


Nome do avaliador: 


SOF ou RG: 


Local da emergência: 


Telefones de contato: 


 


1) Providenciar isolamento da área relacionada à ocorrência com o objetivo de 


preservar o local para perícia e evitar a presença de curiosos e imprensa; 


 


2) Verificar e, caso necessário, restaurar a integridade do perímetro das instalações 


para evitar possíveis invasões e saques; 


 


3) Organizar o controle para o acesso à unidade, restringindo ao máximo a 


circulação de pessoas no interior da edificação; 


 


4) Realizar/solicitar o registro de ocorrência no órgão competente (Bombeiros, PM, 


PC, PF ou SAMU); 


 


5) Realizar coleta de depoimentos e levantamento fotográfico para registro de 


ocorrência interna; 


 


6) Caso necessário, verificar o funcionamento dos sistemas de segurança (detector 


de metais, CFTV, Alarme e a comunicação com a Central do Prédio-sede, rádios 


comunicadores e iluminação externa); 


 


7) Solicitar perícia da Polícia Judiciária. 
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Formulário 


 


 


05 
 Plano de Emergência 


Checklist SA 


 


Nome do avaliador: 


SOF ou RG: 


Local da emergência: 


Telefones de contato: 


 


1) O sinistro faz parte das coberturas previstas no seguro contratado pelo TRT? 


(     ) Incêndio, queda de raio e explosão de qualquer natureza; 


(     ) Vendaval, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronave, impacto de veículos 


terrestres e fumaça; 


(     ) Danos Elétricos; 


(     ) Derrame d’água ou Substância Líquida Contida em Chuveiros Automáticos 


(sprinklers). 


 


2) Informar aos envolvidos no sinistro a necessidade de manter o local intacto até a 


vistoria. 


 


3) Encaminhar e-mail para a seguradora com um breve relato do ocorrido, 


preferencialmente com registro fotográfico para abertura do chamado. 


 


4) Agendar com a empresa reguladora a data da vistoria, preferencialmente durante 


a presença da ERE. 


 


5) Solicitar à empresa reguladora a relação de documentos iniciais necessários para 


os devidos registros, como conta de energia elétrica, planta-baixa, laudo pericial, 


boletim de ocorrência. 


 


6) Verificar necessidade de locação de prédio provisório com objetivo de manter as 


atividades básicas em funcionamento. 
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7)  Após a liberação por parte da empresa reguladora, providenciar o recolhimento 


de bens patrimoniais afetados pelo sinistro, tombando-os para área específica onde 


deverão ser mantidos em quarentena para apreciação da seguradora até o 


encerramento do registro. 


 


8) Verificar o mobiliário afetado pelo sinistro e planejar a substituição. 
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9 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO 


 


Para implementação do presente plano de emergência foi elaborado 


ato administrativo aprovando as definições contidas no documento, além de 


disciplinar as indicações dos membros que irão compor a Equipe de Resposta de 


Emergência, entre outras situações. 


Com a publicação de tal documento, a próxima etapa é a realização 


de programas de treinamento específicos aos diferentes atores envolvidos no 


processo de atendimento às situações emergenciais, assim divididos: 


 Treinamento geral contemplando todo o fluxo de trabalho, o qual deverá ser 


dirigido a todas aos gestores das áreas técnicas envolvidas e seus 


substitutos, bem como aos servidores indicados para compor a Equipe de 


Resposta de Emergência (Sempro, Setic, Seapa, SA e Coordenadoria de 


Saúde), assim como aos membros da Equipe de Gestão de Emergência; 


 Treinamento específico quanto ao levantamento dos danos que devam ser 


observados no local do sinistro, dirigido aos participantes da Sempro, Setic, 


Seapa, SA, que compõem a ERE, para fins de preenchimento do formulário, 


bem como quanto ao uso de EPI´s por esses profissionais; 


 Treinamento específico aos responsáveis pelo recebimento do comunicado 


do sinistro (servidores e trabalhadores terceirizados), para fins do correto 


preenchimento do Formulário 01, bem como das demais providências a 


serem realizadas nessa etapa do processo. 


Por fim, a implementação do plano necessita da elaboração de uma 


estratégia de comunicação dirigida às diferentes áreas do Tribunal. Há necessidade 


de divulgar ao público interno em geral para conhecimento a respeito da existência 


do documento e, também, comunicado específico e de forma mais detalhada aos 


envolvidos diretamente na execução do plano. 
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10 GERENCIAMENTO DA EMERGÊNCIA 


 


 


A última fase do plano, segundo Mattos (2011), é o gerenciamento 


da emergência, que consiste na observância das diretrizes do plano por quem for 


assumir o comando das operações, o que será realizado pela EGE.  


O exercício dessa função de comando tem como objetivo a 


coordenação das atividades, pessoas e recursos, tendo como prioridade a 


recuperação do local, garantindo a integridade física e psicológica dos envolvidos, a 


recuperação do local, além da proteção dos bens. 


Os procedimentos contidos nesse plano foram definidos pelo grupo 


de trabalho instituído para essa finalidade, o qual se extingue com a conclusão do 


trabalho, mas não impede o acréscimo de outras hipóteses emergenciais a serem 


consideradas futuramente. 


Além disso, a atualização do plano deverá ser realizada de forma 


anual e será conduzida pela Diretoria-Geral, com o auxílio das áreas técnicas 


envolvidas. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


 
 


                RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA 


           
Aos dezoito dias do mês de setembro de 2018, compareceu à sede da 3ª Vara do Trabalho de 


Sapiranga o Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI 
DOS SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, 
nos termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0006013-
52.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Juíza Titular, Adriana Freires, pelo Juiz Substituto, Edenir 
Barbosa Domingos, pelo Diretor de Secretaria, Gustavo Machado Nesi, e pelos demais servidores lotados 
nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 


Data da instalação da Vara do Trabalho: 08.10.1993 


Data da última correição realizada: 02.08.2017 


Data de Implantação do PJe: 18.08.2014 


Jurisdição: Araricá, Campo Bom, Nova Hartz e Sapiranga 


Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 18.09.2018 


Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.09.2017 a 31.08.2018 


 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga 
pertence à 60ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


    Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plúrima, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho e de um Juiz Substituto lotado que atua de forma compartilhada. 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais 
  


Juiz(a) Cargo Lotação 


Adriana Freires Juíza do Trabalho Titular 21.11.2013 


Carlos Ernesto Maranhão Busatto* Juiz do Trabalho Substituto lotado - compartilhado 18.07.2016 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 


 O Juiz Carlos Ernesto Maranhão Busatto está designado para atuar no Gabinete Extraordinário da 
Corregedoria Regional pela Portaria nº 01/2018. 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para os Juízes atuais desta Unidade 
Judiciária.  
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3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Motivo Total* 


1 Adriana Freires Juíza do Trabalho Titular da Unidade Judiciária desde 
21.11.2013 


Há  4 anos, 9 
meses e 26 dias* 


2 Carlos Ernesto Maranhão Busatto Juiz Substituto lotado na Unidade Judiciária  
desde 18.07.2016 


Há 2 anos e 2 
meses* 


2 Edenir Barbosa Domingos 


09.01 a 08.02.2017 


05.04 a 10.09.2017 


29.10 a 02.11.2017 


07.02.2018 


10.03 a 1º.05.2018 


1º.06 a 20.08.2018 


Juiz Substituto lotado designado para o 
Gabinete Extraordinário da 


Corregedoria 


465 dias 09.02 a 05.03.2017 


08.02 a09.03.2018 


21.08 a 19.09.2018 


Férias do Juiz Substituto lotado 


11 a 28.10.2017 Licença Paternidade do Juiz Substituo 
lotado 


03 a 19.11.2017 


02 a 31.05.2018 
Férias da Juíza Titular 


3 Carolina Hostyn Gralha 
18 a 30.05.2017 


1º a 21.06.2017 
Férias da Juíza Titular 35 dias 


4 Patrícia Helena Alves de Souza 20.11 a 02.12.2017 Férias da Juíza Titular 13 dias 


5 Rafael Flach 08.01 a 06.02.2018 
Juiz Substituto lotado designado para o 


Gabinete Extraordinário da 
Corregedoria 


30 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 
3.1.4 Afastamentos da Juíza durante o Período Correcionado  
 


           Juíza Motivo Período(s) Total  


Adriana Freires 


Afastamento conforme PA 13 e 14.01.2017 2 dias 


Afastamento conforme PA 16 a 25.02.2017 10 dias 


Gozo de saldo de férias 18 a 22.05.2017 5 dias 


Férias 


23.05.2017 a 21.06.2017 30 dias 


03.11.2017 a 02.12.2017 30 dias 


02 a 31.05.2018 30 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 
 
3.2 SERVIDORES  
  
3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Gustavo Machado Nesi TJAA Diretor de Secretaria (CJ3) 26.02.2018 
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2 Ney Alberto Martinbianco Junior AJAJ Assistente de Juiz Titular (FC05) 10.12.2013 


3 Luiz Paulo da Silva AJAJ Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 03.04.2012 


4 Glaciane Maria Gomes TJAA Assistente de Execução (FC04) 27.07.2018 


5 Lauro Sidinei Cardoso Silveira TJAA Secretário de Audiência (FC03) 12.09.2014 


6 Joao Alberto Prestes Baptista TJAA Assistente (FC02) 10.06.2008 


7 Miriam Carvalho Camargo TJAA - 30.07.2009 


8 Raquel de Castro TJAA - 20.01.2012 


9 Jorge Tadeu Bandeira Nunes TJAA - 30.10.2013 


10 Paula Facchini AJAJ - 25.08.2014 


11 Marlene Moro Berlezi AJAJ - 02.03.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
(Legenda: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária.)  
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de 


Permanência na 
Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Rafael Fabri de Carvalho 03.08.2011 01.03.2017 5 anos, 6 meses e 
29 dias 


Redistribuído Para Outro 
Regional 


2 Wilson Delmar Korzekwa 29.01.2014 25.02.2018 4 anos e 27 dias 


Lotação no Posto Avançado da 
Justiça do Trabalho de 


Tramandaí - Assistente-Chefe 
de Posto (FC05) 


3 Gustavo Machado Nesi 03.08.2009 22.05.2017 7 anos, 9 meses e 
20 dias 


Lotação na Secretaria da 
Corregedoria – Assistente de 


Juiz (FC05) 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Gustavo Machado Nesi CURS- Cursos, congressos, seminários, etc. 2 2 


Marlene Moro Berlezi 


FALC- Falecimento Pessoa da Família 8 


10 LTS - Tratamento de Saúde 1 


DSAN- Doação de sangue 1 


Miriam Carvalho Camargo LPF - Doença em pessoa da família 1 1 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
 


3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Luciane Cristina Miichelsen Rech Direito 25.10.2017 a 24.10.2018 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 03/09/2018) 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA  


4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 01 de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.001 a 1.500 processos por ano, de acordo com 
a média de casos novos recebidos no triênio 2015-2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


3ª Vara do Trabalho Sapiranga 1.280 1.351 1.315 1.315,33 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 
Analisando-se os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se que a 


Unidade apresentou um desempenho abaixo da média da sua respectiva faixa de movimentação processual 
na maior parte dos indicadores, com exceção daqueles relativos à vazão processual (13º melhor entre as 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 


DESEMPENHO 


ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 
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57 unidades da respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo médio do ajuizamento ao fim da 
instrução (18º mais célere) e ao congestionamento na fase de execução (22º melhor índice). 


Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 
apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Indicadores 


 
Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


 1º Posto de São Sebastião do Caí 0,19 -0,01 0,62 0,16 0,50 0,40 0,28 0,18 0,26 0,32 55% 0,18 
 2º 2ª Sapucaia do Sul 0,06 0,05 0,68 0,18 0,57 0,16 0,01 0,18 0,32 0,27 73% 0,19 
 3º 2ª Sapiranga 0,26 0,22 0,66 0,24 0,44 0,50 0,20 0,17 0,35 0,37 83% 0,30 
 3º 1ª Sapucaia do Sul 0,10 0,21 0,69 0,19 0,48 0,30 0,29 0,55 0,31 0,38 78% 0,30 
 5º Farroupilha 0,27 0,25 0,76 0,26 0,54 0,48 0,06 0,36 0,36 0,40 77% 0,31 
 5º Frederico Westphalen 0,34 0,22 0,64 0,21 0,62 0,51 0,22 0,17 0,35 0,39 79% 0,31 
 5º 2ª Passo Fundo 0,24 0,34 0,71 0,29 0,62 0,44 0,17 0,39 0,46 0,42 74% 0,31 
 5º 1ª Uruguaiana -0,01 0,10 0,84 0,31 0,62 0,13 0,02 0,39 0,28 0,33 96% 0,31 
 9º 1ª Sapiranga 0,30 0,00 0,69 0,23 0,41 0,55 0,11 0,29 0,58 0,39 83% 0,32 
 9º 2ª Uruguaiana -0,03 0,19 0,86 0,36 0,64 0,14 0,07 0,18 0,34 0,32 101% 0,32 
 11º 1ª Gramado 0,16 0,35 0,83 0,26 0,65 0,29 0,01 0,34 0,31 0,38 88% 0,33 
1.001 - 1.500 processos 12º Carazinho 0,18 0,18 0,76 0,31 0,58 0,47 0,17 0,37 0,37 0,41 85% 0,35 


por ano 12º 1ª Lajeado 0,39 -0,07 0,76 0,23 0,62 0,55 0,17 0,25 0,32 0,41 87% 0,35 
 12º 3ª Passo Fundo 0,30 0,12 0,65 0,30 0,49 0,52 0,19 0,23 0,44 0,39 90% 0,35 
 15º 3ª Erechim 0,45 0,04 0,63 0,21 0,55 0,77 0,20 0,36 0,45 0,45 80% 0,36 
 16º 1ª Erechim 0,41 0,17 0,64 0,23 0,53 0,78 0,34 0,36 0,50 0,47 77% 0,37 
 16º 4ª Rio Grande 0,37 0,41 0,82 0,35 0,79 0,57 0,20 0,30 0,45 0,49 75% 0,37 
 16º 1ª Taquara 0,37 0,19 0,73 0,25 0,64 0,53 0,29 0,28 0,35 0,44 85% 0,37 
 16º Posto de Tramandaí 0,40 0,41 0,88 0,38 0,80 0,56 0,18 0,32 0,34 0,50 74% 0,37 
 20º 2ª Gramado 0,24 0,34 0,81 0,24 0,63 0,45 0,35 0,26 0,31 0,44 87% 0,38 
 20º Posto de Marau 0,35 0,11 0,82 0,24 0,69 0,71 0,09 0,32 0,34 0,45 84% 0,38 
 20º Posto de Nova Prata 0,50 0,50 0,73 0,23 0,54 0,77 0,33 0,25 0,35 0,50 76% 0,38 
 20º 1ª Passo Fundo 0,35 0,23 0,71 0,28 0,60 0,61 0,20 0,32 0,43 0,44 86% 0,38 
 20º 4ª Passo Fundo 0,27 0,02 0,75 0,28 0,57 0,54 0,16 0,43 0,33 0,42 91% 0,38 
 20º 3ª Pelotas 0,16 0,22 0,85 0,35 0,61 0,34 0,03 0,45 0,38 0,40 95% 0,38 
 20º 4ª Pelotas 0,15 0,26 0,75 0,28 0,56 0,29 0,07 0,29 0,40 0,36 107% 0,38 
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 20º 3ª Taquara 0,28 0,29 0,80 0,25 0,56 0,46 0,17 0,38 0,33 0,43 89% 0,38 
 28º 2ª Lajeado 0,42 0,10 0,76 0,25 0,64 0,62 0,17 0,24 0,36 0,44 89% 0,39 
 28º 4ª Novo Hamburgo 0,08 0,06 0,80 0,26 0,48 0,32 0,16 0,62 0,40 0,40 97% 0,39 
 28º 2ª Pelotas 0,24 0,18 0,83 0,35 0,66 0,49 0,02 0,30 0,45 0,41 94% 0,39 
 31º Montenegro 0,33 0,31 0,64 0,21 0,45 0,68 0,08 0,43 0,44 0,43 94% 0,40 
 31º Santo Ângelo 0,16 0,41 0,80 0,36 0,60 0,29 0,09 0,46 0,44 0,41 96% 0,40 
 33º 2ª Erechim 0,52 0,27 0,68 0,26 0,61 0,83 0,42 0,31 0,49 0,52 78% 0,41 
 34º 1ª Rio Grande 0,37 0,34 0,74 0,32 0,80 0,61 0,23 0,47 0,58 0,51 83% 0,42 
 34º 2ª Santa Cruz do Sul 0,28 0,31 0,65 0,31 0,41 0,67 0,13 0,49 0,79 0,46 92% 0,42 


 34º 3ª Sapiranga 0,28 0,33 0,86 0,34 0,48 0,48 0,43 0,45 0,51 0,50 83% 0,42 
1.101 - 1.500 processos  34º 2ª Taquara 0,36 0,27 0,77 0,26 0,49 0,58 0,19 0,42 0,38 0,45 92% 0,42 


por ano 38º Posto de Capão da Canoa 0,39 0,41 0,87 0,28 0,84 0,66 0,23 0,33 0,38 0,51 85% 0,44 
 38º Ijuí 0,30 0,29 0,84 0,24 0,71 0,55 0,28 0,29 0,36 0,46 95% 0,44 
 38º 5ª Novo Hamburgo 0,22 0,18 0,77 0,28 0,43 0,65 0,20 0,50 0,39 0,45 99% 0,44 
 41º 4ª Taquara 0,35 0,04 0,79 0,25 0,78 0,47 0,55 0,37 0,34 0,48 93% 0,45 
 42º 1ª Santa Cruz do Sul 0,34 0,27 0,77 0,33 0,46 0,77 0,22 0,33 0,48 0,48 96% 0,46 
 43º 3ª Santa Cruz do Sul 0,43 0,12 0,59 0,29 0,43 0,81 0,50 0,37 0,49 0,49 97% 0,47 
 44º 2ª Novo Hamburgo 0,37 0,52 0,91 0,30 0,67 0,50 0,41 0,47 0,28 0,53 90% 0,48 
 44º 3ª Rio Grande 0,42 0,39 0,79 0,38 0,70 0,55 0,56 0,40 0,64 0,55 86% 0,48 
 46º 2ª Bagé 0,31 0,46 0,89 0,40 1,00 0,47 0,33 0,43 0,63 0,55 90% 0,49 
 46º 1ª Novo Hamburgo 0,36 0,61 0,83 0,44 0,47 0,78 0,16 0,40 0,62 0,54 91% 0,49 
 48º Cruz Alta 0,42 0,44 0,72 0,34 0,58 0,79 0,30 0,67 0,65 0,57 88% 0,50 
 48º São Jerônimo 0,42 0,06 0,81 0,42 0,66 0,99 0,39 0,26 0,63 0,55 90% 0,50 
 50º 1ª Pelotas 0,31 0,42 0,83 0,51 0,52 0,49 0,06 0,63 0,83 0,52 103% 0,53 
 51º Alvorada 0,55 0,16 0,88 0,36 0,70 1,00 0,95 0,26 0,40 0,65 86% 0,56 
 52º 1ª Bagé 0,35 0,35 0,85 0,42 0,81 0,55 0,37 0,43 0,72 0,55 105% 0,58 
 52º 2ª Rio Grande 0,45 0,47 0,76 0,35 0,85 0,78 1,00 0,34 0,61 0,65 89% 0,58 
 54º 3ª Novo Hamburgo 0,28 0,23 0,74 0,34 0,36 0,74 0,42 0,87 0,64 0,56 107% 0,60 
 55º 1ª Santa Maria 0,41 0,58 0,73 0,52 0,47 0,63 0,61 1,00 1,00 0,67 100% 0,67 
 56º 2ª Santa Maria 0,42 0,45 0,85 0,48 0,59 0,82 0,39 0,30 0,49 0,56 123% 0,69 
 57º 18ª Porto Alegre 0,24 0,54 0,91 1,00 0,92 0,43 0,19 0,68 0,99 0,62 134% 0,83 


Média 0,32 0,30 0,78 0,31 0,58 0,56 0,26 0,42 0,47 0,46 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 


4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 
não julgados de 09/2017 a 08/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 


Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


∗ Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 


   
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – Período 09/2017 a 08/2018  


 3ª VT de 
Sapiranga 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade 


(Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31/08/2017 878 831,58 5,58%  


B Casos novos 884 964,33 -8,33%  


C Sentenças anuladas e reformadas 1 0,53 90,00%  


D 
Total de processos pendentes de solução 


(A + B + C) 1763 1796,44 -1,86% ▲ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 354 560,11 -36,80%  


F Processos conciliados – conhecimento 736 492,23 49,52%  


G Total de soluções com resolução de mérito 
(E + F) 1090 1052,33 3,58% ▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 173 169,98 1,78%  


I Total de processos solucionados (G + H) 1263 1222,32 3,33% ▲ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 71,64% 68,04% 5,29%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,28 0,32 -11,26% ▲ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,28 0,32 22º/57 


Processos Solucionados  
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Conforme apontado acima, foram solucionados na 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga, no período 
de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018, 71,64% de todos os processos pendentes de solução, 
superando a produtividade média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual 
alcançou o percentual de 68,04% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da 
Unidade ficou em 0,28, ocupando a 22ª posição entre as 57 unidades da sua respectiva faixa de 
movimentação processual. 


Dois foram os fatores responsáveis para esse bom desempenho. O primeiro foi o reduzido número 
de casos novos distribuídos (884) que ficou 8,33% abaixo da média da respectiva faixa. O segundo, foi o 
número de processos solucionados ter superado em 3,33% a média das demais unidades comparadas. 
Ressalta-se, ainda, que o número de processos solucionados superou o de casos novos na própria Unidade 
em 379, o que levou a uma grande redução do acervo de processos pendentes na Unidade. Esse quadro 
aponta para uma nova redução do índice de congestionamento nos próximos períodos, caso mantido a 
produtividade atual na Unidade. 


Abaixo apresenta-se quadro de produtividade dos magistrados vinculados à Unidade Judiciária. 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO - Período: 2016/09 a 2017/08 
 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


ADRIANA FREIRES 11 269 529 71 39 


Edenir Barbosa Domingos 0 62 150 21 8 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 


Analisando-se os números do quadro acima, verifica-se que a juíza titular prolatou 11 sentenças 
líquidas, o que corresponde a 3,93% de todas as sentenças por ela prolatadas. Por sua vez, o juiz substituto 
que atuou na Unidade no período avaliado não prolatou sentenças líquidas. Ressalta-se que a média de 
sentenças líquidas dos juízes que atuam em toda a 1ª instância da 4ª Região foi de 3,82% no período. 


Em relação aos processos convertidos em diligência, salienta-se que esse deve ser um 
procedimento excepcional. Dos números apresentados pela magistrada titular, constata-se uma média de 
conversões em diligência um pouco superior a três por mês. Analisando-se alguns dos processos em que 
realizado o procedimento, constatou-se que na reclamatória nº 0020082-37.2018.5.04.0373, a conversão foi 
deferida a pedido das partes que solicitaram designação de audiência para tentativa de conciliação; no 
processo nº 0020833-92.2016.5.04.0373 houve conversão em diligência em face de acordo apresentado 
pelas partes, sendo aberto prazo para esclarecimento sobre a sua abrangência. Finalmente, no processo nº 
0020222-08.2017.5.04.0373, a conversão da diligência foi realizada em face do lançamento de conclusão 
para sentença por equívoco da Secretaria. Por sua vez, o juiz substituto que atuou na Unidade no período 
avaliado registrou apenas oito conversões em diligência, número inferior a uma por mês. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.08.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando encerramento da instrução 
processual (38,74%). Além disso, convém destacar que, no período de 31.08.2017 a 31.08.2018, o número 
de feitos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade avançou de 104 para 169. 
Especificações no quadro abaixo: 


 


 
SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 236 103 -56,36% 


Aguardando encerramento da instrução 484 203 -58,06% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 54 49 -9,26% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 104 169 62,50% 


TOTAL 878 524 -40,32% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
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4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados de 09/2017 a 08/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


   
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 
 


 


 3ª VT de Sapiranga 
Faixa de 


Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A Liquidações pendentes em 31/08/2017 109 172,26 -36,72%  


B Liquidações iniciadas 246 331,53 -25,80%  


C Total de processos pendentes - fase de 
liquidação (A + B) 355 503,79 -29,53% ▲ 


D Liquidações encerradas 238 354,37 -32,84% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 67,04% 70,34% -4,69%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,33 0,30 11,12% ▼ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Os dados acima indicam que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 67,04% de todas 
as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade inferior à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual, a qual alcançou 70,34%. O índice de congestionamento da Unidade 
nesse indicador foi o 37º colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar. 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 09/2017 a 08/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
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Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


238 


109 + 246 
0,33 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,86 0,78 50º/57 
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execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
 


 
  


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 
 


 3ª VT de 
Sapiranga 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A 
 Saldo de processos no arquivo provisório em 31/08/2017 876 850,91 22,22%  


B Execuções tramitando em 31/08/2017 999 684,11 22,06%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/08/2017 


1875 1535,02 22,15% ▼ 


D Execuções iniciadas 280 427,26 -34,47%  


E Total de execuções pendentes de finalização (C + D) 2155 1962,28 9,82% ▼ 


F Execuções Finalizadas 303 426,32 -28,93% ▼ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 14,06% 21,73% -35,28%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,86 0,78 9,79% ▼ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 14,06% das execuções pendentes 


de finalização no período. Esse desempenho foi inferior à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,73%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,86) foi superior à média das unidades com tramitação processual similar (0,78), sendo o 8º pior colocado 
entre as 57 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções não 
finalizadas em 31.08.2017 na Unidade (1.875) era 22,15% superior à média da sua respectiva faixa de 
movimentação (1.535,02). Por sua vez, o número de execuções iniciadas foi 34,47% inferior ao número 
médio apurado nas Unidades com tramitação similar. Finalmente, o número de execuções finalizadas na 
Unidade foi 28,93% menor do que a média da faixa. A combinação desses três fatores foi responsável pelo 
fraco desempenho da Unidade no período. 
 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,34 0,31 34º/57 
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O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 
somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 3.613 
10.658 


 0,34 


  
 


 


 


 


 
ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 


Tipo de Processo 31/08/2017 31/08/2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 2217 55,83% 2055 56,88% 


Processos Físicos 1754 44,17% 1558 43,12% 


Total 3971 100,00% 3613 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 


Nos últimos doze meses, houve redução do acervo de processos eletrônicos, passando de 2.217 
para 2.055; ademais, o acervo de processos físicos recuou de 1.754 para 1.558. Assim, em 31.08.2018, o 
acervo de processos físicos representava 43,12% de todos os processos tramitando na Unidade 
Judiciária. 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/08/2017 
 


 
Pendentes em 


31/08/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1885 1512 -19,79% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 120 146 21,67% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1875 1883 0,43% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 91 72 -20,88% 


Total 3971 3613 -9,02% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 


56,88%
43,12%


Acervo da Unidade em 31.08.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


1.512 + 146 + 1.883 + 72 + 0 
 


3.613 
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* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve um recuo de 9,02% no número de processos tramitando na Unidade Judiciária, 
passando de 3.971 para 3.613 processos. Contudo, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, ainda era 7,76% 
superior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.352,67 processos), resultando 
no 8º maior índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 373 processos, o que importou em uma queda de 19,79%), ao passo que a 
fase processual que registrou o maior acréscimo na quantidade de processos tramitando na Unidade 
correcionada foi a liquidação (avanço de 120 para 146 processos). 
 
 


4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,48 0,58 13º/57 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


884 
1.265 + 20 


 


0,69 


  
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  


 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,69 
1,43 


 


0,48 
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VAZÃO PROCESSUAL  PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 


 Casos novos Arquivados definitivamente + 
remetidos outras VTs 


Arquivados em relação 
aos casos novos 


3ª Vara do Trabalho de Sapiranga 884 1285 145,36% 


Média unidades similares 964,33 1158,18 120,10% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 


Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
unidades superou em 401 o de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente apontado, 
resultou em queda no acervo da Unidade no período. Além disso, o percentual de processos arquivados em 
relação aos casos novos na Unidade (145,36%) evidencia um desempenho superior à média da sua 
respectiva faixa (120,10%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,48), este foi o 13º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 


 
4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,48 0,56 18º/57 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 
e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


191,08 
401,44 


 


0,48 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


3ª Vara do Trabalho de Sapiranga 163,98 191,08 16,53% 


Média unidades similares 210,67 223,45 6,06% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou um 
aumento de 16,53% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 163,98 dias para 191,08 dias. Ainda assim, o índice obtido neste indicador foi o 18º melhor 
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colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade 
foi 32,37 dias mais célere do que a média da sua faixa de movimentação processual. 


 
4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,43 0,26 51º/57 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 
ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


84,15 
195,29 


 


0,43 


 


 
 


 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 
 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


3ª Vara do Trabalho de Sapiranga 112,18 84,15 -24,99% 


Média unidades similares 61,03 50,68 -16,95% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 


 


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução de 112,18 
dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 84,15 dias, no período de 2017/09 a 2018/08. Esse lapso, 
no entanto, ainda foi 33,47 dias mais moroso do que a média da faixa de movimentação (50,68 dias). O 
índice desse indicador foi o 7º pior colocado entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação 
processual. 


 
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,45 0,42 45º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
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Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


758,79 
1.668,33 


 


0,45 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


3ª Vara do Trabalho de Sapiranga 364,64 758,79 108,09% 


Média unidades similares 636,81 699,62 9,86% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou elevação 
de 108,09% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, passando de 
364,64 dias para 758,79 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 59,17 dias mais 
moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo que o índice da 
Unidade nesse quesito foi apenas o 45º colocado entre as 57 unidades com tramitação similar. 
 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,51 0,47 43º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 
definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


757 
1.494,77 


 


0,51 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


3ª Vara do Trabalho de Sapiranga 409,90 757,00 84,68% 


Média unidades similares 684,24 696,59 1,81% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 409,90 
dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 757 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 (elevação de 
84,68%). Em face disso, a Unidade apresentou no período avaliado um desempenho inferior ao verificado 
no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo médio de 
696,59 dias. 


O índice da Unidade foi o 43º colocado entre as 57 unidades similares, sendo 60,41 dias mais 
moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,50 0,46 40º/57 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 
acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 
Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,28 x 2) + (0,33 x 1) + (0,86 x 3) + 


(0,34 x 1) + (0,48 x 1) + (0,48 x 2) + 
(0,43 x 2) + (0,45 x 2) + (0,51 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,50 


 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,50) nos últimos doze meses foi o 
40º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi pior do que 
a média encontrada em toda a respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,46). 


Apenas em três indicadores a Unidade apresentou desempenho acima da média da respectiva 
faixa: na vazão processual (13º maior vazão entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação 
processual), no prazo médio da do ajuizamento ao encerramento da instrução (18º mais célere) e no 
congestionamento na fase de conhecimento (22º menor índice).  


Ademais, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade nos 
próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio da 
conclusão à prolação da sentença (sétimo mais moroso na respectiva faixa), ao congestionamento na fase 
de execução (oitavo maior índice), ao prazo médio do início ao fim da fase de execução (13º mais moroso) 
e no prazo médio do ajuizamento ao arquivamento definitivo (18º mais moroso).  
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4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


Jorge Tadeu Bandeira Nunes 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Wilson Delmar Korzekwa 01.09.17 25.02.18 178 6 172 0,47 


Lauro Sidinei Cardoso Silveira 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Ney Alberto Martinbianco Junior 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Glaciane Maria Gomes 27.07.18 31.08.18 36 0 36 0,10 


Joao Alberto Prestes Baptista 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Gustavo Machado Nesi 26.02.18 31.08.18 187 2 185 0,51 


Miriam Carvalho Camargo 01.09.17 31.08.18 365 1 364 1,00 


Luiz Paulo da Silva 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Raquel de Castro 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Paula Facchini 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Marlene Moro Berlezi 01.09.17 31.08.18 365 10 355 0,97 


TOTAL 10,05 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 1315,53 
casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 12 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.001 a 1.500 processos por ano 
1.001 a 1.250 11 servidores 


1.251 a 1.500 12 servidores 


 
Em que pese a lotação ideal na Unidade, fixada com base nas faixas de movimentação processual 


definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seja de 12 
servidores, o parâmetro adotado por este Tribunal para fins de lotação das unidades em relação ao quadro 
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de pessoal é a "lotação histórica" ("lotação adotada"), que, no caso, é de 11 servidores considerando a falta 
de recursos para cumprimento da Resolução CSJT nº 63/2010 em sua integralidade, tanto na capital, como 
no interior. 


Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 
pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
3ª Vara do Trabalho de Sapiranga: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


10,05 
12 


 


83% 


  
4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,50 x 83% 
 


0,42 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a 34ª colocação entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação 
processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (40ª colocação) e o seu índice geral se 
dá, principalmente, em face da média de sua força de trabalho (83%), a qual, além de se encontrar abaixo 
do previsto na Resolução nº 63/2010 do CSJT, foi um pouco inferior à média apresentada pela respectiva 
faixa de movimentação processual no período (88%). 
 
5 METAS 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1306 1424 109,0352221 Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 
Processos não julgados até 


31/12/2015 
Processos distribuídos até 31/12/2015 e julgados 


entre 01/01/2016 e 31/12/2017 % Resultado 


653 645 98,77488515 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Meta % Resultado 


739 1296 57,02160494 51 Meta cumprida 
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5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento Resultado 


269 263 97,76951673 Meta cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 


 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 14 11 
2º Estado do Rio Grande do Sul 0 0 
3º Caixa Econômica Federal 1 6 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 6 3 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 12 17 


7º Claro S.A. 1 1 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 1 4 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 0 0 


10º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 


0 0 


 
META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


35 42 34,3 Meta não cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


566 766 135,335689 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 
5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 31/08/2018 
% Resultado parcial 


783 768 98,08 Meta já cumprida 
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5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018  CNJ 


Conciliações até 31/08/2018 
Solucionados até 


31/08/2018 % Meta % Meta 


474 721 65,74202497 48 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
 
5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018  CNJ 
Casos novos de execução 


até 31/08/2018 
Execuções baixadas até 


31/08/2018 Grau de Cumprimento Resultado 


191 190 99,47643979 
Indicativo de cumprimento da 


meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018  CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já Julgadas em 


31/08/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


6 6 100 Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018  CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/08/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 11 12 
2º União Federal 1 2 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


17 11 


4º Caixa Econômica Federal 6 6 
5º Estado do Rio Grande do Sul 0 0 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 1 1 


7º 
Empresa Brasileira de Correios e 


Telégrafos 3 2 


8º Banco do Brasil S.A. 4 1 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 0 0 


10º Claro S.A. 1 0 
 


META 7/2018  CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


44 35 43 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências nas segundas, terças, quartas e quintas-feiras no turno da 


manhã. Na semana de atuação do J2, a Unidade Judiciária realiza sessões de audiências nas segundas, 
terças, quartas nos turnos da manhã e tarde e nas quintas-feiras no turno da manhã. A composição da pauta 
é a seguinte: 
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J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 


I -2 
U-3 
P-3 
 


I-2 
U-3 
P-3 


 


I-2 
U-3 
P-3 
 


I-2 
U-3 
P-3 
 


- 


Tarde - - - - - 


 (Fonte: Informação do Secretário de Audiência em 11.09.2018) 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
I-2 
U-4 
P-4 


I-2 
U-4 
P-4 


I-2 
U-4 
P-4 


- - 


Tarde - - - - - 


(Fonte: Informação do Secretário de Audiência em 11.09.2018) 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 09/2017 a 08/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos novos 


1ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 884 928 104,98% 
Média unidades similares 964,33 870,70 90,29% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais, situação que tem sido observada pela Unidade. 
 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 04.10.2018 16.10.2018 12.11.2018 17.10.2018 


Una Sumaríssimo 12.11.2018 17.10.2018 13.11.2018 17.10.2018 


Instrução 03.12.2018 05.12.2018 27.11.2018 06.12.2018 


Tentativa de acordo em execução 19.09.2018 x 19.09.2018 x 


  (Fonte: Informação do Secretário de Audiências em 11.9.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 34,11 39,55 15,94% 


Média Ordinário 42,77 55,75 30,35% 


Média Geral 42,20 49,35 16,93% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03/09/2018) 
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As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram um aumento de 15,94% no seu prazo médio, 
passando de 34,11 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 39,55 dias, nos doze meses subsequentes. 
Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 42,77 dias para 55,75 
dias nesses mesmos períodos.  


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 31,56 33,36 5,68% 


Média Ordinário 145,78 198,28 36,01% 


Média Geral 138,40 158,54 14,55% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03/09/2018) 
 


O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo avançou na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 
2017/09 a 2018/08, variando de 31,56 para 33,36 dias (avanço de 5,68%). Da mesma forma, o rito ordinário 
registrou aumento da média de 145,78 dias para 198,28 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 
36,01%). 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
09/2017 a 08/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento 
Conciliação 
Conhecimen


to 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Adriana Freires 424 522 289 0 17 52 1304 


Edenir Barbosa Domingos 99 103 74 0 12 3 291 


Rafael Flach 34 13 8 0 0 0 55 


TOTAL 557 638 371 0 29 55 1650 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03/09/2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
 


Número de Audiências Adiadas 


2017/09 a 2018/08 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas 


Índice de adiamentos 


Processo vinculados ao Juiz Titular 1.488 172 11,56% 


Processos vinculados ao Juiz 
Substituto 458 103 22,49% 


TOTAL 1.946 275 14,13% 


 
Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 275 no 


período de 2017/09 a 2018/08, correspondendo a 14,13% de todas as audiências realizadas no período. No 
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entanto, verifica-se que o maior percentual de adiamentos foi observado nos processos vinculados ao juiz 
substituto (22,49%). Em face do exposto, recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências 
para percentual não superior a 10% do número de audiências designadas. 


Eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para 
fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 12º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria 
Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


7.1 ASSIDUIDADE 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
09/2017 a 08/2018 


 
3ª Vara do 


Trabalho de 
Sapiranga 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2017 236 122,09 93,30% 
B Incidentes apresentados 362 406,77 -11,01% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 598 528,86 13,07% 


D Incidentes julgados e baixados 231 349,70 -33,94% 
PRODUTIVIDADE (D / C) 38,63% 66,12% -41,58% 


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,61 0,34 81,16% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 3.9.2018) 
 


Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 362 incidentes 
processuais nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 11,01% inferior à média de incidentes 
recebidos na sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 236 incidentes 
pendentes de julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 598, número 13,07% 
superior à média da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


A seu turno, foram julgados/baixados 231 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 33,94% inferior à média da sua faixa de movimentação processual. 
Em face desses números, constatou-se que o congestionamento de incidentes processuais na Unidade 
Judiciaria (0,61) foi superior ao apurado na sua faixa de movimentação processual (0,34). 


 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4, com dados consolidados até o dia 17.09.2018, 
registraram 119  processos pendentes de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis com a Juíza Titular 
Adriana Freires, cuja data de conclusão mais remota é de 02.02.2018. 


Constataram-se 03 processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação ao Juiz 
Substituto Rafael Flach (nº 0021211-48.2016.5.04.0373; 0021301-22.2017.5.04.0373 e 0020280-
45.2016.5.04.0373)) com data de conclusão em 04.07.2018.   


Portanto, no total, são 122 processos conclusos para sentença há mais de 30 dias úteis na Unidade. 
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(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 17.09.2018, com dados considerados da carga/prévia do dia. 30 dias úteis 
anteriores: 03.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga BI/TRT/prévia dos dados/corte: 02.08.2018).  
 
8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS  
 A expedição de notificações e ofícios ocorre em até 48 horas da determinação, tanto nos processos 
físicos como no PJE 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 Na data da inspeção estavam sendo cumpridas as determinações dos despachos do início de 
setembro. 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  


 Os alvarás são expedidos em, no máximo, 48 horas 


8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 Na data da correição, estavam sendo minutados despachos do protocolo do dia 10.09.2018 nos 
processos eletrônicos e do dia 14.09.2018 nos processos físicos. 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 Na data da visita correcional a certificação dos prazos vencidos no PJE estava, de acordo com a fase 
processual: 13/09 no conhecimento, 18.09 na liquidação e 15/08 na execução. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 De acordo com o Diretor de Secretaria o lançamento do andamento “arquivado definitivamente” é 
feito de imediato. Nos processos com acordos parcelados homologados não é feito o arquivamento antes 
do adimplemento integral. Processos físicos com documentos originais não retirados são arquivados com 
pendência 
  
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
 O Diretor relatou que a Unidade tem execuções reunidas e esclareceu que, nas reuniões em 
execução mais antigas, os processos reunidos estão sobrestados. Mas, as novas reuniões em execução 
estão sendo feitas com a inclusão dos reclamantes no polo ativo do processo principal e os processos 
reunidos estão sendo arquivados definitivamente.  
 
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


BNDT 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 
Média Sumaríssimo 113 81 -28,32% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 0 2 #DIV/0! 
Saldo de processos com devedores inscritos no 


BNDT 1.584 1.613 1,83% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03/09/2018) 
 
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo o Diretor de 
Secretaria, a inscrição no BNDT é feita após o retorno negativo da consulta ao BacenJud e RENAJUD, que 
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ocorre após transcorrido o prazo do artigo 833-A da CLT. A retirada no momento em que extinta ou 
encerrada a execução.  


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31.08.2018. Dessa consulta 
constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com execução encerrada e com 
devedores ainda inscritos no BNDT: 


 
0000095-25.2012.5.04.0373 


0000096-10.2012.5.04.0373 


0000097-92.2012.5.04.0373 


0000098-77.2012.5.04.0373 


0000099-62.2012.5.04.0373 


0000100-47.2012.5.04.0373 


0000102-17.2012.5.04.0373 


0000103-02.2012.5.04.0373 


0000115-79.2013.5.04.0373 


0000125-60.2012.5.04.0373 


0000126-45.2012.5.04.0373 


0000179-26.2012.5.04.0373 


0000180-11.2012.5.04.0373 


0000183-63.2012.5.04.0373 


0000185-33.2012.5.04.0373 


0000190-84.2014.5.04.0373 


0000191-69.2014.5.04.0373 


0000192-54.2014.5.04.0373 


0000195-09.2014.5.04.0373 


0000196-91.2014.5.04.0373 


0000212-45.2014.5.04.0373 


0000213-30.2014.5.04.0373 


0000225-44.2014.5.04.0373 


0000226-29.2014.5.04.0373 


0000227-14.2014.5.04.0373 


0000228-96.2014.5.04.0373 


0000229-81.2014.5.04.0373 


0000230-66.2014.5.04.0373 


0000231-51.2014.5.04.0373 


0000232-36.2014.5.04.0373 


0000233-21.2014.5.04.0373 


0000234-06.2014.5.04.0373 


0000241-95.2014.5.04.0373 


0000242-80.2014.5.04.0373 


0000244-50.2014.5.04.0373 


0000245-35.2014.5.04.0373 


0000246-20.2014.5.04.0373 


0000247-05.2014.5.04.0373 


0000248-87.2014.5.04.0373 


0000256-64.2014.5.04.0373 


0000257-49.2014.5.04.0373 


0000260-04.2014.5.04.0373 


0000266-11.2014.5.04.0373 


0000267-93.2014.5.04.0373 


0000268-78.2014.5.04.0373 


0000269-63.2014.5.04.0373 


0000270-48.2014.5.04.0373 


0000271-33.2014.5.04.0373 


0000273-03.2014.5.04.0373 


0000281-77.2014.5.04.0373 


0000282-62.2014.5.04.0373 


0000285-17.2014.5.04.0373 


0000293-28.2013.5.04.0373 


0000482-69.2014.5.04.0373 


0000520-86.2011.5.04.0373 


0000597-32.2010.5.04.0373 


0000622-11.2011.5.04.0373 


0000679-63.2010.5.04.0373 


0000758-42.2010.5.04.0373 


0000834-95.2012.5.04.0373 


0000896-09.2010.5.04.0373 


0001045-68.2011.5.04.0373 


0001169-51.2011.5.04.0373 


0001210-81.2012.5.04.0373 


0001277-46.2012.5.04.0373 


0001374-46.2012.5.04.0373 


0001400-49.2009.5.04.0373 


0001555-13.2013.5.04.0373 


0024600-85.2009.5.04.0373 


0048300-27.2008.5.04.0373 


0048600-86.2008.5.04.0373 


0048700-41.2008.5.04.0373 


0048800-93.2008.5.04.0373 


0048900-48.2008.5.04.0373 


0049100-55.2008.5.04.0373 


0049200-10.2008.5.04.0373 


0049300-62.2008.5.04.0373 


0049400-17.2008.5.04.0373 


0049500-69.2008.5.04.0373 


0049600-24.2008.5.04.0373 


0049700-42.2009.5.04.0373 


0049700-76.2008.5.04.0373 


0049800-31.2008.5.04.0373 


0049900-83.2008.5.04.0373 


0050000-38.2008.5.04.0373 


0050100-90.2008.5.04.0373 


0050200-45.2008.5.04.0373 


0050300-97.2008.5.04.0373 


0050400-52.2008.5.04.0373 


0050600-59.2008.5.04.0373 


0050700-14.2008.5.04.0373 


0050900-21.2008.5.04.0373 


0051000-73.2008.5.04.0373 


0051100-28.2008.5.04.0373 


0051200-80.2008.5.04.0373 


0051300-35.2008.5.04.0373 


0051400-87.2008.5.04.0373 


0051600-94.2008.5.04.0373 


0051900-22.2009.5.04.0373 


0052000-74.2009.5.04.0373 


0052600-95.2009.5.04.0373 


0052700-50.2009.5.04.0373 


0052800-05.2009.5.04.0373 


0052900-57.2009.5.04.0373 


0053000-12.2009.5.04.0373 


0053100-64.2009.5.04.0373 


0053200-19.2009.5.04.0373 


0080200-28.2008.5.04.0373 


0089700-89.2006.5.04.0373 


0114700-57.2007.5.04.0373 


0115800-47.2007.5.04.0373 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03/09/2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0000482-69.2014.5.04.0373, no qual foi publicada decisão julgando extinta a execução, por quitada a dívida, 
em 08.05.2018, e o processo foi arquivado definitivamente em 31.08.2018. Entretanto, as reclamadas 
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Calçados Marabá Ltda –EPP, Everaldo Antônio Panassolo e Maria Angelita Machado permanecem com 
registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 


 
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


 
Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 


apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0001227-83.2013.5.04.0373 


0034500-05.2003.5.04.0373 


0020266-61.2016.5.04.0373 


0020461-17.2014.5.04.0373 


0020702-54.2015.5.04.0373 


0021144-83.2016.5.04.0373 


0021193-61.2015.5.04.0373 


 
b) Exceções de incompetência 
 


0020689-55.2015.5.04.0373 


c) Antecipações de tutela 
 


0020114-42.2018.5.04.0373 


0020111-87.2018.5.04.0373 


0020113-57.2018.5.04.0373 


0020115-27.2018.5.04.0373 


0020085-89.2018.5.04.0373 


0020083-22.2018.5.04.0373 


0020067-68.2018.5.04.0373 


0020032-11.2018.5.04.0373 


0020016-57.2018.5.04.0373 


0021376-61.2017.5.04.0373 


0021373-09.2017.5.04.0373 


0021364-47.2017.5.04.0373 


0021355-85.2017.5.04.0373 


0021346-26.2017.5.04.0373 


0021341-04.2017.5.04.0373 


0021326-35.2017.5.04.0373 


0021315-06.2017.5.04.0373 


0021299-52.2017.5.04.0373 


0021263-10.2017.5.04.0373 


0021231-05.2017.5.04.0373 


0021221-58.2017.5.04.0373 


0021113-29.2017.5.04.0373 


0021104-67.2017.5.04.0373 


0021078-69.2017.5.04.0373 


0021003-30.2017.5.04.0373 


0020994-68.2017.5.04.0373 


0021000-75.2017.5.04.0373 


0020990-31.2017.5.04.0373 


0020982-54.2017.5.04.0373 


0020940-05.2017.5.04.0373 


0020841-41.2017.5.04.0371 


0020846-63.2017.5.04.0371 


0020845-78.2017.5.04.0371 


0020832-79.2017.5.04.0371 


0020886-39.2017.5.04.0373 


0020876-92.2017.5.04.0373 


0020796-31.2017.5.04.0373 


0020786-84.2017.5.04.0373 


0020757-34.2017.5.04.0373 


0020641-28.2017.5.04.0373 


0020491-47.2017.5.04.0373 


0020488-92.2017.5.04.0373 


0020487-10.2017.5.04.0373 


0020446-43.2017.5.04.0373 


0020422-15.2017.5.04.0373 


0020427-37.2017.5.04.0373 


0020366-79.2017.5.04.0373 


0020285-33.2017.5.04.0373 


0020288-85.2017.5.04.0373 


0020289-70.2017.5.04.0373 


0020269-79.2017.5.04.0373 


0020248-06.2017.5.04.0373 


0020239-44.2017.5.04.0373 


0020223-90.2017.5.04.0373 


0020203-02.2017.5.04.0373 


0020180-56.2017.5.04.0373 


0020119-98.2017.5.04.0373 


0020117-31.2017.5.04.0373 


0020098-25.2017.5.04.0373 


0020059-28.2017.5.04.0373 


0020038-52.2017.5.04.0373 


0021371-73.2016.5.04.0373 


0021367-42.2016.5.04.0371 


0021344-90.2016.5.04.0373 


0021299-86.2016.5.04.0373 


0021296-34.2016.5.04.0373 


0021295-49.2016.5.04.0373 


0021244-38.2016.5.04.0373 


0021190-72.2016.5.04.0373 


0021216-76.2016.5.04.0371 


0021176-88.2016.5.04.0373 


0021099-79.2016.5.04.0373 


0021086-80.2016.5.04.0373 


0021059-97.2016.5.04.0373 


0021056-45.2016.5.04.0373 


0020871-07.2016.5.04.0373 


0020433-15.2015.5.04.0373 


0020314-54.2015.5.04.0373 


0020312-06.2015.5.04.0302 


0020244-37.2015.5.04.0373 


0020225-31.2015.5.04.0373 


0020213-17.2015.5.04.0373 


0020211-47.2015.5.04.0373 


0020184-64.2015.5.04.0373 
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0020144-82.2015.5.04.0373 


0020130-98.2015.5.04.0373 


0020109-25.2015.5.04.0373 


0020108-40.2015.5.04.0373 


0020080-72.2015.5.04.0373 


0020453-40.2014.5.04.0373 


0020485-51.2014.5.04.0371 


0020477-74.2014.5.04.0371 


0020475-07.2014.5.04.0371 


0020474-22.2014.5.04.0371 


0020451-76.2014.5.04.0371 


0020441-32.2014.5.04.0371 


0020480-29.2014.5.04.0371 


0020468-15.2014.5.04.0371 


0020446-54.2014.5.04.0371 


0020427-48.2014.5.04.0371 


0020462-08.2014.5.04.0371 


0020463-90.2014.5.04.0371 


0020438-77.2014.5.04.0371 


0020481-14.2014.5.04.0371 


0020469-97.2014.5.04.0371 


0020458-68.2014.5.04.0371 


0020432-70.2014.5.04.0371 


0020388-45.2014.5.04.0373 


0020479-44.2014.5.04.0371 


0020437-92.2014.5.04.0371 


0020442-17.2014.5.04.0371 


0020431-85.2014.5.04.0371 


0020464-75.2014.5.04.0371 


0020435-25.2014.5.04.0371 


0020281-98.2014.5.04.0373 


0020288-90.2014.5.04.0373 


0020289-75.2014.5.04.0373 


0020272-39.2014.5.04.0373 


0020224-80.2014.5.04.0373 


0020112-14.2014.5.04.0373 


0020045-49.2014.5.04.0373 


0020029-95.2014.5.04.0373 


0020023-88.2014.5.04.0373 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000100-14.1993.5.04.0373 


0145800-98.2005.5.04.0373 


0001408-84.2013.5.04.0373 


0001446-96.2013.5.04.0373 


0000891-45.2014.5.04.0373 


0000388-24.2014.5.04.0373 


0020102-67.2014.5.04.0373 


0020237-82.2014.5.04.0372 


0020083-27.2015.5.04.0373 


0020210-62.2015.5.04.0373 


0020076-98.2016.5.04.0373 


 
e) Embargos à execução 
 


0000068-13.2010.5.04.0373 


0000251-13.2012.5.04.0373 


0000513-60.2012.5.04.0373 


0000816-74.2012.5.04.0373 


0001157-37.2011.5.04.0373 


0001058-33.2012.5.04.0373 


0001334-64.2012.5.04.0373 


0001160-89.2011.5.04.0373 


0001162-59.2011.5.04.0373 


0041500-46.2009.5.04.0373 


0041600-98.2009.5.04.0373 


0034500-05.2003.5.04.0373 


0047000-64.2007.5.04.0373 


0067100-74.2006.5.04.0373 


0089300-75.2006.5.04.0373 


0080500-63.2003.5.04.0373 


0145800-98.2005.5.04.0373 


0131700-90.1995.5.04.0373 


0147800-03.2007.5.04.0373 


0000489-95.2013.5.04.0373 


0000812-03.2013.5.04.0373 


0001101-33.2013.5.04.0373 


0001477-19.2013.5.04.0373 


0000357-04.2014.5.04.0373 


0000704-37.2014.5.04.0373 


0000720-88.2014.5.04.0373 


0000749-41.2014.5.04.0373 


0114600-59.1994.5.04.0373 


0019300-36.1995.5.04.0373 


0020431-85.2014.5.04.0371 


0020081-57.2015.5.04.0373 


0020369-05.2015.5.04.0373 


0020386-41.2015.5.04.0373 


0020410-69.2015.5.04.0373 


0021025-59.2015.5.04.0373 


0021087-02.2015.5.04.0373 


0020289-70.2017.5.04.0373 


 
f) Embargos à arrematação (impugnação à arrematação) 
 


0020072-61.2016.5.04.0373 


 
g) Exceções de pré-executividade 
 


0000634-88.2012.5.04.0373 


0005700-16.1993.5.04.0373 


0034500-05.2003.5.04.0373 


0070200-66.2008.5.04.0373 


0020069-43.2015.5.04.0373 


0020484-26.2015.5.04.0373 


0020484-26.2015.5.04.0373 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03/09/2018) 
 
Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 


0020072-61.2016.5.04.0373, na qual foram apresentados embargos à arrematação em 10.11.2016. No 
entanto, foi feita conclusão dos autos para julgamento de embargos à execução (02.02.2017) e, por 
consequência, a decisão proferida teve como complemento “julgado improcedente os pedidos de Embargos 
à Execução” (29.07.2017). Dessa forma, o incidente permanece pendente de decisão até a presente data. 
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Frente ao exposto, determina-se que a Unidade faça nova conclusão dos autos para 
JULGAMENTO, complemento “Geral”, registrando-se posteriormente o a solução “Julgado(s) 
improcedente(s) o(s) pedido(s) ‘embargos à adjudicação/impugnação à adjudicação’” . 


Finalmente, determina-se que a Secretaria examine a situação dos demais processos 
supralistados, procedendo ao levantamento de inconsistências nos movimentos relativos aos incidentes 
processuais e apresentando relatório das providências tomadas. 
 
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Procedência 09/2017 a 08/2018 % 


Decorrentes de Execução R$ 1.818.017,73 25,11% 


Decorrentes de Acordo R$ 4.863.400,17 67,17% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 558.547,39 7,71% 


Total R$ 7.239.965,29 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03/09/2018) 
 
8.9.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 09/2017 a 08/2018 % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 285.028,57 23,67% 


Emolumentos arrecadados R$ 119,03 0,01% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 777.778,16 64,58% 


Imposto de renda arrecadado R$ 141.376,11 11,74% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 1.204.301,87 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03/09/2018) 


8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 03/09/2018. 


Ausência de prazo final do acordo ou acordo com prazo vencido – Processos Exemplos: 


0000402-76.2012.5.04.0373 0088100-33.2006.5.04.0373 


Autos aguardando arquivamento – Processos Exemplos: 


0089500-48.2007.5.04.0373 0133400-47.2008.5.04.0373 


0001177-57.2013.5.04.0373 0000835-17.2011.5.04.0373 


0066400-45.1999.5.04.0373 0000836-94.2014.5.04.0373 
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0041800-47.2005.5.04.0373 0048600-38.1998.5.04.0373 


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0000073-59.2015.5.04.0373 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0000801-08.2012.5.04.0373 


Processo aguardando remessa ao TRT para julgamento do(s) recurso(s) – Processos Exemplos: 


0087000-97.1993.5.04.0373 


Registrar reunião em execução do processo no InFOR – Processos Exemplos: 


0004600-26.1993.5.04.0373 0058600-73.1993.5.04.0373 


0071600-38.1996.5.04.0373 0019400-83.1998.5.04.0373 


Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0022100-17.2007.5.04.0373 0000189-02.2014.5.04.0373 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 369 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. 


Verificaram-se muitos processos parados com a informação de que aguardam a execução que se 
processa nos autos de nº 0000601-35.2011.5.04.0373 sem, no entanto, haver registro da reunião deles em 
execução no sistema e seu correspondente arquivamento.  


Verificou-se, também, cerca de 28 processos com despacho de 21.09.2017 determinando que 
fossem reunidos ao principal de nº 00581-70.1994.5.04.0373, sem cumprimento até a data da consulta. 


Além disso, na listagem de processos parados, realizou-se contagem de 24 processos da Massa 
Falida Ligia Cia Industrial de Calçados Ltda. que aguardam a execução reunida de nº 0136400-
46.1994.5.04.0373, onde foram interpostos Embargos de Terceiro nº 0020795-46.2017.5.04.0373, onde 
constou determinação para que fossem conclusos para julgamento em 01.02.2018 (ID99a0063), sendo 
convertidos em diligência 7 meses e 10 dias depois, em 10.09.2018 (IDc42c616). 


Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 


8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em em 
17.09.2018, quando o acervo da Vara contava com 1.500 processos em fase de conhecimento, 118 
processos em fase de liquidação, 536 processos em fase de execução e 3.092 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida 
data, é a que segue: 
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pagamentos 960 0020195-30.2014.5.04.0373 20.10.2014 
Processos com petições avulsas 14 0020050-37.2015.5.04.0373 05.09.2018 


Processos com Habilitações nos Autos Não Lidas 145 0020798-69.2015.5.04.0373   13.06.2018 
Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela 


não apreciado 1 - - 


Processos com petições não apreciadas 145 0020130-93.2018.5.04.0373 10.09.2018 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 38 - - 


Processos sem audiências designadas 20 
 


0020983-39.2017.5.04.0373 13.08.2017 
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Processos aguardando encaminhamento do secretário de 
audiência (atas assinadas) 6 0020898-53.2017.5.04.0373 05.09.2018 


 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Acordos vencidos 1-Conhecimento 3 0020259-98.2018.5.04.0373 11.08.2018 
Aguardando apreciação pela instância 


superior 1-Conhecimento 379 0020372-91.2014.5.04.0373 17.09.2015 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 89 0020458-57.2017.5.04.0373 18.04.2018 
Aguardando bloqueio bacen 1-Conhecimento 5 0020436-62.2018.5.04.0373 10.09.2018 


Aguardando cumprimento de acordo 1-Conhecimento 149 0020514-90.2017.5.04.0373 21.04.2018 
Aguardando cumprimento de acordo ou 


pagamentos 1-Conhecimento 31 0020734-25.2016.5.04.0373 18.05.2017 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 107 0021079-25.2015.5.04.0373 16.09.2016 
Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 1 0021281-31.2017.5.04.0373 06.09.2018 
Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento 42 0020640-14.2015.5.04.0373 23.08.2018 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 135 0021120-89.2015.5.04.0373 16.08.2018 
Analisar decisão 1-Conhecimento 1 0020486-93.2015.5.04.0373 14.09.2018 


Analisar despacho 1-Conhecimento 26 0021373-09.2017.5.04.0373 06.04.2018 
Analisar despacho – conversão em 


diligência 1-Conhecimento 5 0021376-61.2017.5.04.0373 10.09.2018 


Analisar despacho – sobrestamento 1-Conhecimento 3 0020038-52.2017.5.04.0373 31.07.2018 
Analisar expediente da secretaria 1-Conhecimento 5 0021089-35.2016.5.04.0373 13.09.2018 


Analisar sentença 1-Conhecimento 2 0020334-40.2018.5.04.0373 17.08.2018 
Análise do conhecimento 1-Conhecimento 39 0020472-41.2017.5.04.0373 22.08.2018 


Apreciar admissibilidade de recursos 1-Conhecimento 1 0020562-49.2017.5.04.0373 15.09.2018 
BacenJud 1-Conhecimento 7 0020295-43.2018.5.04.0373 11.09.2018 


Cartório de registro de imóveis 1-Conhecimento 1 0020326-63.2018.5.04.0373 31.08.2018 
Cumprimento de providências 1-Conhecimento 128 0020098-25.2017.5.04.0373 19.05.2017 


Intimações automáticas com pendências 
– Con 1-Conhecimento 2 0020362-42.2017.5.04.0373 17.09.2018 


Intimações automáticas com pendências 
– Conversão em diligência 1-Conhecimento 1 0021256-18.2017.5.04.0373 04.09.2018 


Minutar despacho 1-Conhecimento 6 0020557-90.2018.5.04.0373 13.09.2018 
Minutar sentença 1-Conhecimento 250 0020700-16.2017.5.04.0373 23.02.2018 
Prazos vencidos 1-Conhecimento 5 0021282-84.2015.5.04.0373 13.09.2018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 47 0021171-03.2015.5.04.0373 02.05.2018 
Recebimento de instância superior 1-Conhecimento 10 0020061-66.2015.5.04.0373 31.08.2018 


Remeter ao 2º grau 1-Conhecimento 2 0020893-31.2017.5.04.0373 05.09.2018 
RenaJud 1-Conhecimento 2 0021329-87.2017.5.04.0373 24.08.2018 


Transitar em julgado 1-Conhecimento 1 0020718-37.2017.5.04.0373 15.09.2018 
Triagem inicial 1-Conhecimento 10 0020652-23.2018.5.04.0373 11.09.2018 


Triagem inicial – Apreciar urgentes 1-Conhecimento 1 0020659-15.2018.5.04.0373 14.09.2018 
Triagem inicial – Parte sem CPF ou CNPJ 1-Conhecimento 2 0020656-60.2018.5.04.0373 13.09.2018 


Aguardando cumprimento de 
providências 2-Liquidação 1 0020506-79.2018.5.04.0373 18.09.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 2-Liquidação 7 0000022-14.2016.5.04.0373 11.11.2016 


Aguardando cumprimento de acordo 2-Liquidação 1 0020777-59.2016.5.04.0373 15.06.2018 
Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 53 0021256-86.2015.5.04.0373 20.08.2018 


Analisar Decisão – Liq 2-Liquidação 1 0020310-17.2015.5.04.0373 14.09.2018 
Analisar Despacho – Liq 2-Liquidação 2 0021059-97.2016.5.04.0373 11.09.2018 
Análise de Liquidação 2-Liquidação 20 0020139-94.2014.5.04.0373 23.08.2018 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 5 0021046-35.2015.5.04.0373 05.07.2018 
Imprimir atos de comunicação 2-Liquidação 1 0020010-89.2014.5.04.0373 13.09.2018 


Iniciar liquidação 2-Liquidação 1 0020632-32.2018.5.04.0373 10.09.2018 


Intimações automáticas com pendências 
– Liq 2-Liquidação 4 0021093-72.2016.5.04.0373 18.09.2018 


Minutar Decisão – Liq 2-Liquidação 1 0021145-05.2015.5.04.0373 14.09.2018 
Minutar sentença 2-Liquidação 1 0020992-69.2015.5.04.0373 03.07.2018 
Prazos vencidos 2-Liquidação 2 0020639-29.2015.5.04.0373 18.09.2018 


Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 13 0020648-54.2016.5.04.0373 03.07.2018 
Preparar comunicação 2-Liquidação 1 0020843-39.2016.5.04.0373 13.07.2018 
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Publicar DJe-Liq 2-Liquidação 2 0020287-71.2015.5.04.0373 17.09.2018 
Aguardando apreciação pela instância 


superior 3-Execução 45 0000156-12.2014.5.04.0373 17.11.2016 


Aguardando bloqueio bacen 3-Execução 22 0021091-39.2015.5.04.0373 11.06.2018 
Aguardando comprovantes bancários 3-Execução 1 0020965-18.2017.5.04.0373 07.08.2018 
Aguardando cumprimento de acordo 3-Execução 4 0020396-85.2015.5.04.0373 06.08.2018 


Aguardando cumprimento de acordo ou 
pagamentos 3-Execução 4 0021011-75.2015.5.04.0373 25.09.2017 


Aguardando final do sobrestamento 3-Execução 102 0020360-09.2016.5.04.0373 15.08.2016 
Aguardando prazo recursal 3-Execução 8 0020652-28.2015.5.04.0373 05.09.2018 


Aguardando recebimento de crédito 3-Execução 1 0021219-88.2017.5.04.0373 02.08.2018 
Aguardando término dos prazos 3-Execução 111 0020237-79.2014.5.04.0373 19.06.2018 


Analisar Decisão – Exec 3-Execução 1 0020408-02.2015.5.04.0373 13.09.2018 
Analisar Despacho – Exec 3-Execução 4 0001331-75.2013.5.04.0373 18.09.2018 


Analisar ato de comunicação 3-Execução 4 0020222-76.2015.5.04.0373 31.08.2018 
Análise de Execução 3-Execução 12 0000752-64.2012.5.04.0373 26.07.2018 


BacenJud 3-Execução 15 0020475-93.2017.5.04.0373 11.09.2018 
Cartório de registro de imóveis 3-Execução 1 0020092-23.2014.5.04.0373 10.09.2018 
Concluso ao magistrado – Exec 3-Execução 1 0020587-96.2016.5.04.0373 13.09.2018 
Cumprimento de providências 3-Execução 36 0020845-43.2015.5.04.0373 23.04.2018 


Encaminhar carta 3-Execução 2 0020211-47.2015.5.04.0373 07.08.2018 
Imprimir atos de comunicação 3-Execução 1 0021125-14.2015.5.04.0373 06.09.2018 


Indisponibilidade de bens – CNJ 3-Execução 1 0020255-95.2017.5.04.0373 12.09.2018 
InfoJud 3-Execução 1 0020723-59.2017.5.04.0373 05.09.2018 


Intimações automáticas com pendências 
– Exec 3-Execução 4 0020162-35.2017.5.04.0373 28.08.2018 


Minutar Despacho- Exec 3-Execução 2 0020023-54.2015.5.04.0373 30.08.2018 
Minutar sentença – Exec 3-Execução 13 0021165-59.2016.5.04.0373 04.07.2018 


Prazos vencidos 3-Execução 64 0001233-27.2012.5.04.0373 27.07.2018 
Preparar ato de comunicação 3-Execução 63 0020911-23.2015.5.04.0373 14.05.2018 


Preparar comunicação 3-Execução 1 0020048-33.2016.5.04.0373 13.09.2018 
Publicar DJe-Sobrestamento 3-Execução 1 0021382-68.2017.5.04.0373 17.09.2018 


RenaJud 3-Execução 10 0021043-80.2015.5.04.0373 23.08.2018 
SerasaJud 3-Execução 3 0020998-76.2015.5.04.0373 31.08.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 17.09.2018 – finalizada às 13h20min de 18.09.2018. Correição no dia 18.09.2018). 
 


8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 
 


Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre os dias 05.09 e 06.09.2018. 


 


1                                     Processo nº 0020263-38.2018.5.04.0373 


Fase: Conhecimento  
Movimentação processual: na audiência realizada em 26.06.2018 (ID 6fa1839), foi deferido o prazo de dez dias para 
manifestação do reclamante acerca da defesa e documentos a contar de 09.07.2018. Não houve designação de nova audiência, 
entretanto, o processo permanece localizado na tarefa “Aguardando audiência”, ainda que sem data designada para tal finalidade. 


2                                       Processo nº 0020019-46.2017.5.04.0373 


Fase: Conhecimento  
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 05.09.2018, não é verificada conclusão posterior para análise 
da petição do reclamante protocolada em 03.05.2018 (ID c79b28c) referente a pedido de designação de audiência para tentativa 
de conciliação. 
O processo está localizado na tarefa “Análise do Conhecimento” desde 21.06.2018. 


3                                       Processo nº 0021196-45.2017.5.04.0373 


Fase: Conhecimento – Carta Precatória 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho proferido em 20.10.2017 (ID 0403d99), que 
determinou a expedição de mandado de penhora, e o respectivo cumprimento verificado apenas em 29.01.2018 (ID be2f999). Em 
seguida, após a devolução do mandado sem cumprimento em 22.02.2018 (ID ecf0c63), o despacho subsequente foi proferido 
apenas em 26.04.2018 (ID 5a8183d), determinando a comunicação ao Juízo Deprecante. 
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4                                         Processo nº 0021057-93.2017.5.04.0373 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a juntada de ofício encaminhado pelo INSS em 20.07.2018 (ID 
ebcb65b), não é verificado impulso processual posterior, por iniciativa do Juízo, até 05.09.2018. 
Foi realizada conclusão e logo em seguida encerrada a conclusão no dia 24.08.2018. 


5                                         Processo nº 0020886-39.2017.5.04.0373 


Fase: Conhecimento  
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o encerramento da instrução na audiência realizada em 
26.09.2017 (ID 4fa2ef3) e a conclusão dos autos para julgamento para proferir sentença efetivada apenas em 08.03.2018. 


6                                          Processo nº 0020316-53.2017.5.04.0373 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o encerramento da instrução na audiência realizada em 
31.10.2017 (ID 5664afc) e a conclusão dos autos para julgamento para proferir sentença efetivada apenas em 20.03.2018.  


7                                           Processo nº 0020725-29.2017.5.04.0373 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o encerramento da instrução na audiência realizada em 
30.01.2018 (ID d2b975b) e a conclusão dos autos para julgamento para proferir sentença efetivada apenas em 20.03.2018. 


8                                         Processo nº 0020088-78.2017.5.04.0373 


Fase: Conhecimento   
Movimentação processual: demora no impulso processual – na audiência realizada em 26.04.2018 (ID 11b87de), foi encerrada 
a instrução e determinada a apresentação razões finais no prazo de dez dias. Todavia, a conclusão para proferir sentença foi 
efetivada apenas em 11.06.2018. 


9                                          Processo nº 0020142-10.2018.5.04.0373 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual – na audiência realizada em 18.06.2018 (ID 60b7861), foi encerrada 
a instrução com razões finais remissivas e determinação da publicação de sentença em Secretaria. Todavia, a conclusão para 
proferir sentença foi realizada apenas em 06.08.2018. 


10                                          Processo nº 0020884-06.2016.5.04.0373 


Fase: Liquidação  
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a petição protocolada em 26.02.2018 (ID a500e53), informando 
endereço correto para citação da reclamada, e o despacho subsequente proferido em 14.05.2018 (ID a345e4c), que determinou a 
renovação do mandado para notificação da sentença no endereço indicado. Em seguida, o cumprimento do referido mandado foi 
verificado apenas em 03.07.2018 (ID 320d43e). 


11                                     Processo nº 0020585-29.2016.5.04.0373 


Fase: Liquidação  
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o recebimento dos autos para prosseguimento em 27.06.2018 e 
o despacho subsequente proferido em 01.08.2018 (ID f0aa3d4), que determinou a notificação das partes para apresentação dos 
cálculos de liquidação de sentença. 


12                                     Processo nº 0020255-95.2017.5.04.0373 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a petição do reclamante, protocolada em 06.07.2018 (ID 
42662dd) com pedido de nova penhora, e o despacho subsequente proferido em 08.08.2018 (ID 4310792), que determinou a 
inclusão do titular da empresa no polo passivo e a tentativa de bloqueio de bens mediante os convênios disponíveis. 


13                                     Processo nº 0020205-06.2016.5.04.0373 


Fase:  Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a decisão proferida em 20.04.2018 (ID 90ab9ef), que julgou 
líquida a sentença e determinou a citação da reclamada, e o respectivo cumprimento verificado em 11.06.2018 (ID b5bfeb4).  


14                                     Processo nº 0020305-58.2016.5.04.0373 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 12.07.2018 (Edital – ID 
60cce5f) para pagamento ou garantia da execução pelo 2º reclamado, não é verificado prosseguimento da execução, por iniciativa 
do juízo, até 06.09.2018.  
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Em 02.07.2018, foi juntado aos autos o mandado de citação do 3º reclamado, cumprido pelo Oficial de Justiça em 23.06.2018 (ID 
f4e1920). 


15                                     Processo nº 0021384-38.2017.5.04.0373 


Fase: Execução – Carta Precatório. 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho proferido em 23.01.2018 (ID f7f57c8), que 
determinou a expedição de mandado, e o respectivo cumprimento verificado em 08.05.2018 (ID fdafd18). 


16                                     Processo nº 0020495-21.2016.5.04.0373 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho proferido em 30.11.2017 (ID 2cd56d4), que 
determinou a tentativa do bloqueio de valores mediante o convênio Bacenjud, e o respectivo cumprimento verificado apenas em 
29.01.2018 (ID 5998ab1). 


17                                     Processo nº 0020480-86.2015.5.04.0373 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a decisão proferida em 12.12.2017 (ID 91408a1), que julgou 
líquida a sentença e determinou a citação da reclamada, e o respectivo cumprimento verificado apenas em 07.06.2018 (IDs 
d594d1e - f686c37). 


18                                     Processo nº 0020900-91.2015.5.04.0373 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 06.09.2018, não é verificado o cumprimento da medida disposta 
na certidão exarada em 23.07.2018 (ID 3555788) referente à expedição carta precatória para expedição de mandado de penhora. 
O reclamante apresentou pedido de prosseguimento em 03.09.2018 (ID 0309891). 


19                                     Processo nº 0021147-72.2015.5.04.0373 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 06.09.2018, não é verificado o cumprimento das determinações 
dispostas na certidão exarada em 08.06.2018 (ID 5a14ba5) relativas à apuração de valores devidos pela reclamada Crysalis, 
expedição de ofício à Receita Federal e o posterior arquivamento dos autos.  
O processo está localizado na tarefa “Preparar ato de comunicação - EXECUÇÃO - CHC” desde 08.06.2018. 


20                                     Processo nº 0020198-14.2016.5.04.0373 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho proferido em 16.04.2018 (ID 3b68510), que 
determinou o início da fase de execução com a citação das reclamadas, e o respectivo cumprimento verificado apenas em 
11.06.2018 (IDs 13552a0 - ea5855c). 


8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0000115-84.2010.5.04.0373 


Aspectos gerais dos autos*: não consta numeração na folha posterior à folha 120. Numeração da fl. 162 não acompanhada de 
rubrica do servidor. Termo de conclusão incompleto na fl. 186, porquanto ausente assinatura do servidor. Numeração rasurada na fl. 
242. Ausente termo de juntada referente às petições das fls. 147-153 e 154-156. Certidão incompleta na fl. 190, porquanto ausente 
assinatura do servidor. Petição das fls. 219-221 não precedida de termo de juntada. Certidão contendo rasura na fl. 221-verso. Data 
de recebimento dos autos incorreta na fl. 228 (por servidor da CCDF). Recibo de carga dos autos sem identificação do cargo da 
servidora na fl. 228. Carta de preposto na fl. 234 não precedida de termo de juntada e ausente a referência na ata de audiência. 
Movimentação processual: utilização equivocada de andamento interno no Infor em 19/04/2017, às 16h50, com a finalidade de 
registrar a intimação do antigo procurador da parte autora. Demora no impulso do processo: os autos foram conclusos para despacho 
no dia 29/06/2017, para apreciação da petição protocolada em 16/05/2017, com despacho expedido no dia 24/11/2017, cerca de 
seis meses após a conclusão. Os autos saíram em carga com o procurador do autor em 16/01/2018, com prazo até 26/01/2018, e 
foram devolvidos em 20/03/2018, sem ter havido a cobrança neste interregno. As determinações contidas na ata de audiência do dia 
25 de abril de 2018, na fl. 235, relativas ao recálculo do valor das contribuições previdenciárias e custas, com posterior intimação da 
parte reclamada, ainda não foram cumpridas. Ausente o registro no sistema Infor quanto à liberação e à entrega dos alvarás das fls. 
236, 237, 238 e 239 aos destinatários, ocorrida no dia 25/04/2018. Alteração do Juiz vinculado ao processo (de J2 para J1), em 
02/04/2018, às 11h37, sem certificação nos autos. Demora no impulso processual – após a notificação da reclamada, na fl. 242, 
expedida em 27/04/2018, não é dado impulso ao processo. Em 24/08/2018 os autos foram remetidos à Corregedoria.  
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* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.11 EXAME DOS LIVROS 
 
8.11.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 3.9.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  


 
 
 


2 Processo nº 0000256-35.2012.5.04.0373 


Aspectos gerais dos autos*: termo de juntada sem assinatura na fl. 772-verso. Numeração rasurada na fl. 809. Autos provisórios 
não precedidos de termo de juntada nas fls. 700-703. Termo de juntada sem carimbo do servidor na fl. 838-verso. Capa plástica 
do segundo volume está danificada na parte frontal interna. Há documentos fiscais depositados em Secretaria (certidão fl. 804) 
sem registro no sistema Infor. Movimentação processual: despacho do dia 13/02/2017 determina a solicitação de empréstimo 
dos autos ao arquivo, sendo que os autos estavam ativos e tramitando na Secretaria. Não registrada no sistema Infor a 
determinação de bloqueio via BACENJUD relativo aos despachos dos dias 13/01/2017 (fl. 699 e 722), 15/05/2017 (fl. 731), 
30/05/2017 (fl. 745), 23/06/2017 (fl. 757), 13/07/2017 (fl. 767) por meio do andamento específico. Há petição de terceiro estranho 
ao feito, juntada nas fls. 776-777, acompanhada de documento na fl. 778, cujo desentranhamento não foi determinado (certidão na 
fl. 782). Demora no impulso processual: as determinações do despacho do dia 12/09/2017 (Infojud e ARISP) foram cumpridas em 
09/10/2017, quase trinta dias depois; o item 1 do despacho proferido no dia 07/12/2017 foi cumprido em 12/06/2018, cerca de seis 
meses depois. Os memorandos expedidos pelo Juízo Deprecado solicitando instruções para prosseguimento da Carta Precatória, 
nos dias 26/06/2017, 02/08/2017 e 11/09/2017 (fls. 779, 790 e 791) não foram apreciados pelo Juízo, e não foram respondidos 
para o Juízo Deprecante. A determinação do despacho do dia 27/02/2018, segundo parágrafo, de registro no sistema Infor de 
cancelamento da reunião à execução no processo nº 0001058-33.2012.5.04.0373, não foi cumprida, embora certificado ao verso 
da fl. 838 o cumprimento.  Não determinada a inclusão dos sócios executados que já foram citados e cuja tentativa de penhora via 
BACENJUD foi negativa no BNDT. O processo encontra-se sem movimentação desde a expedição de carta precatória para 
penhora, em 13/06/2018. Em 24/08/2018 os autos foram remetidos à Corregedoria. 


3 Processo nº 0000376-44.2013.5.04.0373 


Aspectos gerais dos autos*: numeração equivocada após a folha 195. Ausência de rubrica abaixo da numeração da fl. 210. 
Espaços em branco não inutilizadas nas certidões das fls. 198, verso, e 199, verso. Recebimento dos autos de carga rápida sem 
carimbo do servidor na fl. 205. Certidão sem assinatura da servidora na fl. 208.  Movimentação processual:  não fixadas as custas 
referentes aos embargos à execução, na decisão da fl. 201. Demora no impulso processual: a certificação do decurso do prazo de 
30 dias iniciado em 15/02/2018 (fl. 212) foi realizada em 13/08/2018 (fl. 213), cerca de cinco meses depois. As despesas informadas 
pelo Juízo Deprecado na fl. 208 não foram incluídas na conta do débito para prosseguimento da execução pelo valor total 
remanescente, mediante BACENJUD (fl. 214). Não foi informado o Juízo Deprecado acerca da determinação de prosseguimento 
da execução, para sobrestamento do andamento da Carta Precatória. A decisão da fl. 213 determina o prosseguimento da 
execução em relação à executada, de forma genérica, sendo expedidas ordens de bloqueio via BACENJUD inclusive com relação 
às rés que não participaram do acordo da fl. 199 (Camila e Teresinha). As ordens de bloqueio pelo BACENJUD não foram 
acompanhadas do registro de andamento específico no Infor (“determinado o bloqueio/penhora on line”). Em 24/08/2018 os autos 
foram remetidos à Corregedoria. 


4 Processo nº 0000193-39.2014.5.04.0373 


Aspectos gerais dos autos*: ultrapassado o limite de 200 folhas no segundo volume dos autos. Termo de juntada sem data, sem 
assinatura e sem inutilização de espaço em branco, na fl. 388, verso. Recebimento dos autos sem assinatura, sem carimbo do 
servidor e sem data, na fl. 416 (autos recebidos por servidor da CCDF). Folhas com verso em branco não assinalado: 420 a 423. 
Movimentação processual: demora no impulso processual: o trânsito em julgado da decisão da fl. 383, ocorrido em 02/05/2017, 
foi certificado em 19/06/2017 (fl. 386), cerca de trinta dias depois. Determinado o bloqueio mediante BACENJUD, na fl. 403, sem 
utilização, no Infor, do andamento específico. Não determinado o registro no BNDT da existência da garantia integral do Juízo, 
após a penhora da fl. 23/07/2018 (fl. 423). Não determinada a atualização do endereço no cadastro unificado, diante do certificado 
pelo Oficial de Justiça na fl. 410, verso, e diligência positiva no endereço do mandado da fl. 422.  Em 24/08/2018 os autos foram 
remetidos à Corregedoria. 


5 Processo nº 0000184-77.2014.5.04.0373 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de carimbo do servidor na entrega dos autos em carga nas fls. 292 e 393. Rasura no recibo 
de carga da fl. 393. Folha em branco (fl. 374, verso) sem a correspondente inutilização (art. 71 da CPCR). Movimentação 
processual: os autos foram entregues em carga à procuradora do autor no dia 22/03/2017, com prazo até 23/03/2017, sendo 
devolvidos pela advogada em 25/04/2017 (mais de 30 dias de atraso), sem que tenha havido a cobrança pela devolução. Ausência 
de lançamento no sistema Infor do andamento correspondente à liquidação homologada em 03/07/2017. Demora no impulso 
processual: não certificado o decurso no prazo do mandado de citação expedido pela via postal em 22/03/2018, na fl. 532 (cerca 
de 5 meses).  Em 24/08/2018 os autos foram remetidos à Corregedoria. 


Anexo 2 - Relatório de Correição Ordinária 3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA
2600/2018 - Terça-feira, 13 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 35







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


36 
 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0054300-68.1993.5.04.0373 06.05.2018 


2 0039600-82.1996.5.04.0373 17.05.2018 


3 0137500-79.2007.5.04.0373 04.06.2018 


4 0000940-86.2014.5.04.0373 14.08.2018 


5 0065700-45.1994.5.04.0373 29.08.2018 


6 0125600-17.1998.5.04.0373 
30.08.2018 


7 0000200-02.2012.5.04.0373 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 11.09.2018) 


8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 11.09.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 


 
8.11.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias  
 


 Nº do Mandado Nº Processo - InFOR Prazo para Cumprimento  


1 - - - 


 Nº Processo – PJe Data da distribuição 


1 0020301-21.2016.5.04.0373 25.07.2018 


2 0020878-62.2017.5.04.0373 
26.07.2018 


3 0020878-62.2017.5.04.0373 


4 0020050-37.2015.5.04.0373 23.08.2018 


5 0020559-60.2018.5.04.0373 16.08.2018 


6 0020231-33.2018.5.04.0373 17.08.2018 


7 0020793-13.2016.5.04.0373 


21.08.2018 8 0020793-13.2016.5.04.0373 


9 0020485-06.2018.5.04.0373 


10 0021360-44.2016.5.04.0373 
22.08.2018 


11 0020983-39.2017.5.04.0373 


12 0020152-59.2015.5.04.0373 23.08.2018 


13 0020640-14.2015.5.04.0373 
03.09.2018 


14 0020640-14.2015.5.04.0373 


15 0020296-62.2017.5.04.0373 27.08.2018 


16 0020599-42.2018.5.04.0373 
28.08.2018 


17 0020470-37.2018.5.04.0373 


18 0020540-54.2018.5.04.0373 
29.08.2018 


19 0020073-75.2018.5.04.0373 


20 0020590-17.2017.5.04.0373 03.09.2018 


21 0020037-67.2017.5.04.0373 
31.08.2018 


22 0020212-61.2017.5.04.0373 


23 0020480-18.2017.5.04.0373 03.09.2018 
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24 0020480-18.2017.5.04.0373 


25 0020486-25.2017.5.04.0373 31.08.2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 10.09.2018) 


8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


Segundo informação do Diretor de Secretaria, os Juízes, imediatamente após a liquidação da sentença, 
uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a pronta 
liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 


8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o incidente é instaurado quando 
suscitado pela parte. Antes da citação são realizadas, preventivamente, medidas cautelares 
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária requereu e, mediante deferimento, contou com a atuação da equipe do Serviço de Apoio 
Temporário – SAT, duas vezes durante o período correcionado, de 23 a 27.10.2017 e de 27.11 a 1º.12.2017.  
  
10 OUVIDORIA  
 
 Não constaram na Ouvidoria deste TRT expedientes relativos à 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga 
durante o período correcionado. 
 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga em 18.08.2014. 
Atualmente, 56,88% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 43,12%, por meio físico.  


O acervo de processos em tramitação na unidade reduziu 9,02%% nos últimos doze meses, 
passando de 3.971 para 3.613 processos. Contudo, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, ainda era 7,76% 
superior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.352,67 processos), resultando 
no 8º maior índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


Na análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD), 
constata-se que a Unidade obteve resultados abaixo da média da sua respectiva faixa de movimentação 
processual na maior parte dos indicadores, com exceção daqueles relativos à vazão processual (13º melhor 
entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo médio do ajuizamento ao 
fim da instrução (18º mais célere) e ao congestionamento na fase de execução (22º melhor índice). 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,50), nos últimos doze meses, 40º 
colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi pior do que a 
média encontrada em toda a respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,46). É 
importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade nos próximos períodos, 
apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio da conclusão à prolação da 
sentença (sétimo mais moroso na respectiva faixa), ao congestionamento na fase de execução (oitavo maior 
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índice), ao prazo médio do início ao fim da fase de execução (13º mais moroso) e no prazo médio do 
ajuizamento ao arquivamento definitivo (18º mais moroso).  


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 373 processos, o que importou em uma queda de 19,79%), constata-se que 
Dois foram os fatores responsáveis para esse bom desempenho. O primeiro foi o reduzido número de casos 
novos distribuídos (884) que ficou 8,33% abaixo da média da respectiva faixa. O segundo, foi o número de 
processos solucionados ter superado em 3,33% a média das demais unidades comparadas. Ressalta-se, 
ainda, que o número de processos solucionados superou o de casos novos na própria Unidade em 379, o 
que levou a uma grande redução do acervo de processos pendentes na Unidade. Esse quadro aponta para 
uma nova redução do índice de congestionamento nos próximos períodos, caso mantido a produtividade 
atual na Unidade. 


A fase processual que registrou o maior acréscimo na quantidade de processos tramitando na 
Unidade correcionada foi a liquidação (avanço de 120 para 146 processos), constata-se que o principal fator 
foi que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 67,04% de todas as liquidações tramitando na 
unidade foram encerradas – produtividade inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação 
processual, a qual alcançou 70,34%. O índice de congestionamento da Unidade nesse indicador foi o 37º 
colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar.  


Quanto aos indicadores de prazo, na 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga foi mais moroso o tempo 
médio de conclusão à prolação da sentença (51ª posição na faixa), de início ao encerramento da instrução 
(45ª posição na faixa) e ajuizamento ao arquivamento do processo (43ª posição na faixa). Em contrapartida, 
foi mais célere o prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução (18ª posição na faixa).  
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, registra-se que a Unidade não atingiu apenas a de n. 


7(“Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”). Na entrevista, 
O Diretor informou que realiza acompanhamento das metas e, quando necessário, adota ações específicas 
que visam o cumprimento. 


Quanto ao prazo médio para realização de audiências, as iniciais no rito sumaríssimo registraram 
um aumento de 15,94% no seu prazo médio, passando de 34,11 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, 
para 39,55 dias, nos doze meses subsequentes. Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito 
ordinário apresentou elevação de 42,77 dias para 55,75 dias nesses mesmos períodos.  


Já, o prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo avançou na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 
2017/09 a 2018/08, variando de 31,56 para 33,36 dias (avanço de 5,68%). Da mesma forma, o rito ordinário 
registrou aumento da média de 145,78 dias para 198,28 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 
36,01%). 


Por ocasião da correição foi constatado que os prazos para a realização de audiências se mostra 
razoável, inclusive no que tange aos processos de rito sumaríssimo, considerando que, após a reforma 
trabalhista, houve um aumento significativo no ajuizamento de ações que tramitam por esse rito. 
 Conforme informações do Diretor, no que diz respeito à prescrição intercorrente, a Juíza Titular 


determina a intimação do reclamante para se manifestar, sob pena de arquivamento provisório, sem a 
ressalva da aplicação da prescrição intercorrente, e o Juiz Substituto determina a intimação do reclamante 
para se manifestar, sob pena de início da contagem do prazo prescricional. 
 O Diretor relatou que a Unidade tem execuções reunidas e esclareceu que, nas reuniões em 
execução mais antigas, os processos reunidos estão sobrestados. Mas, as novas reuniões em execução 
estão sendo feitas com a inclusão dos reclamantes no polo ativo do processo principal e os processos 
reunidos estão sendo arquivados definitivamente.  


Quanto ao BNDT, foram encontrados 111 processos com execução encerrada definitivamente e 
que ainda têm devedores inscritos no Banco. Segundo o Diretor de Secretaria, a inscrição no BNDT é feita 
após o retorno negativo da consulta ao BacenJud e RENAJUD, que ocorre após transcorrido o prazo do 
artigo 833-A da CLT. A retirada no momento em que extinta ou encerrada a execução.  


O Diretor informou que, os Juízes, imediatamente após a liquidação da sentença, uma vez apurado 
crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a pronta liberação deste em 
favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 
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 O Diretor de Secretaria relatou que, mediante requerimento da parte, determinam a instauração do 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica. De ofício, determina-se, preventivamente, medidas 
cautelares. 


A 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga está com o quadro funcional completo (11 servidores lotados), 
porém durante o período correcionado contou com apenas 10 servidores, sendo relevante apontar houve 
baixa rotatividade. Na data da correição, a Vara contava com o apoio de uma estagiária, que se ocupa do 
atendimento ao público e auxilia nos processos físicos (notificação, ofício, mandado de penhora físico, 
alguns despachos de cobrança de autos). 


De acordo com o Diretor, as tarefas da Assistente de Execução (FC-4) ainda não estão definidas em 
virtude da servidora estar em gozo de licença-saúde desde a sua lotação na Unidade, mas há indicação de 
que fará a elaboração das minutas de sentença de execução.  


 A Unidade Judiciária organiza a realização do trabalho por tarefa, tantos nos processos físicos como 
no PJE. O Secretário de audiências é responsável pelo cumprimento das determinações em ata. 


As rotinas de secretaria elencadas no item 8 demonstram ser boa a tramitação processual tanto nos 
processos físicos quanto nos eletrônicos, com exceção de algumas irregularidades de lançamentos 
apontadas nos itens 8.9.1 (lançamento de incidentes processuais pela secretaria e item 8.9.3, 
irregularidades no InFor) sendo que não houve expediente protocolado na Ouvidoria no período 
correcionado. 


O Diretor relatou que, em regra, todas as ações têm audiência inicial, exceção feita às ações de 
consignações em pagamento (salvo casos de sucessão), ações que versam exclusivamente sobre matéria 
de direito que envolve ente público. A triagem das iniciais é feita pelo Diretor de Secretaria, com posterior 
designação das audiências. As ações acidentárias são desmembradas mediante portaria específica da 
Direção do Foro. 
 O encerramento da instrução, em regra, é realizado em secretaria. Não há designação de pauta 
apenas para a publicação da sentença. Encerrada a instrução em audiência, o processo já é deslocado para 
tarefa “minutar sentença” pelo próprio Secretário de Audiência, salvo quando deferido prazo para 
apresentação de memorais ou outra diligência, após o que é concluso pela Secretaria.  Segundo o Diretor, 
quando requerido pelas partes e verificada a real possibilidade de acordo em processos mais complexos, 
há a designação de audiências de conciliação na fase de execução ou liquidação. Não há pauta fixa para 
as conciliações, alguns processos foram incluídos em pauta na semana da conciliação. 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária requereu e, mediante deferimento, contou com a atuação da equipe do Serviço de Apoio 
Temporário – SAT, duas vezes durante o período correcionado, de 23 a 27.10.2017 e de 27.11 a 1º.12.2017.  
 Conforme informado pelo Diretor, os peritos são intimados via e-mail no PJE.  
 Na inspeção, constatou-se que as instalações físicas da 3ª Vara do Trabalho de Sapiranga são 
adequadas ao trabalho. 
 Na visita à Unidade e pela análise dos dados disponíveis, percebe-se o empenho dos Juízes e 
servidores para o bom andamento do trabalho. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
 
 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
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II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 
  


 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
 
12.2 Juízes 
 


Item 6.7 (Adiamento De Pauta) 


Recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não superior a 10% 
do número de audiências designadas. 
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12.3 Secretaria 
 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Recomenda-se que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, tal situação seja 
objeto do despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para verificação 
dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos andamentos 
informatizados, quando for o caso. 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 


Recomenda-se que a Unidade Judiciária adote as seguintes medidas: 
a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 


estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática 
de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou 
decisão anterior; 


b) Em razão dos apontamentos realizados no processo n. 0020263-38.2018.5.04.0373, recomenda-se 
a realização de verificação periódica na tarefa “aguardando audiência” com a finalidade de identificar 
possíveis processos que não possuam audiência designada e permaneçam na referida pasta; 


c) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições protocoladas pelas partes referentes à 
manifestação de interesse na celebração de acordo, como forma de evitar a recorrência do atraso 
identificado no processo nº 0020019-46.2017.5.04.0373; 


d) Sempre cumpra, em curto espaço de tempo, os despachos relativos à expedição de mandado de 
penhora de bens, em especial, quando proferidos em cumprimento de Carta Precatória, como forma 
de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0021196-45.2017.5.04.0373; 


e) Em razão do que dispõe o artigo 1º do Provimento nº 257/2018, sempre realize de imediato a 
conclusão e realize a movimentação do processo para a tarefa “Minutar Sentença”, como forma de 
evitar a recorrência do atraso identificado nos processos n. 0020886-39.2017.5.04.0373, 0020316-
53.2017.5.04.0373 e 0020725-29.2017.5.04.0373; 


f) Em razão do que dispõe o artigo 1º, §2º, do Provimento nº 257/2018, sempre realize o envio dos 
autos para tarefa “minutar sentença” no primeiro dia útil posterior ao prazo para apresentação de 
razões finais, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0020088-
78.2017.5.04.0373; 


g) Logo após o retorno dos autos do Tribunal, realize o ato ou a conclusão necessária ao prosseguimento 
do processo de acordo com a decisão proferida em grau recursal, como forma de evitar a recorrência 
do atraso identificado no processo nº 0020585-29.2016.5.04.0373; 


h) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições que indiquem medidas que o exequente 
entende cabíveis para o prosseguimento da execução, como forma de evitar a recorrência do atraso 
identificado no processo nº 0020255-95.2017.5.04.0373; 


i) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações referentes a lançamento de 
certidão de cálculo e intimação/notificação para pagamento, como forma de evitar a recorrência do 
atraso identificado nos processos n. 0020205-06.2016.5.04.0373, 0020480-86.2015.5.04.0373 e 
0020198-14.2016.5.04.0373; 


j) Sempre que transcorrido in albis o prazo para pagamento ou garantia do juízo, efetive, com a maior 
brevidade possível, o impulso processual adequado ao prosseguimento da fase de execução de 
sentença, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0020305-
58.2016.5.04.0373; 


k) Sempre cumpra, em curto espaço de tempo, os despachos iniciais proferidos em Carta Precatórias 
distribuídas à Unidade, em especial, no que se refere a medidas de natureza executória, como forma 
de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0021384-38.2017.5.04.037; 
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l) Sempre cumpra, em curto espaço de tempo, as determinações proferidas em fase de execução 
relativas à utilização dos convênios e sistemas disponíveis para bloqueio de bens e valores e à 
expedição de mandado de penhora, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos 
processos n. 0020495-21.2016.5.04.0373 e 0020900-91.2015.5.04.0373. 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido) 


     Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com a Juíza Titular Adriana Freires, determina-
se que sua produtividade continue sendo acompanhada em expediente administrativo próprio pela 
Assessoria Administrativa da Secretaria da Corregedoria. 
Na data da publicação desse relatório não haviam processos com data de conclusão anterior a 
03.08.2018, pendentes de prolação de sentença com o Juiz Rafael Flach.  


 
13.2 Secretaria 


Item 8.8 (Procedimentos em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em face 
disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados dos reclamados do processo nº 0000482-
69.2014.5.04.0373 mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em face 
do pagamento integral do débito. 


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 


Item 8.9.1 (Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade faça nova conclusão para JULGAMENTO, complemento “Geral”, 
registrando-se posteriormente o a solução “Julgado(s) improcedente(s) o(s) pedido(s) dos embargos à 
adjudicação/impugnação à adjudicação no processo nº 0020072-61.2016.5.04.0373. 


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional. 


Item 8.9.3 (Irregularidades dos andamentos no InFOR) 


A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 369 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos, sendo movimentados pela Secretaria, aguardando cumprimento de 
acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de precatório, ou 
dependem do andamento de outros processos,). Determina-se que a Unidade Judiciária regularize, com 
a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos que estejam em 
situação similar. Para tanto: 


a) informe no sistema o prazo dos acordos homologados nos autos de processos como os de nº 0000402-
76.2012.5.04.0373; 0088100-33.2006.5.04.0373, dentre outros; 
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b) arquive os processos conforme determinado nos autos de nº 0089500-48.2007.5.04.0373; 0133400-
47.2008.5.04.0373; 0001177-57.2013.5.04.0373; 0000835-17.2011.5.04.0373; 0066400-
45.1999.5.04.0373; 0000836-94.2014.5.04.0373; 0041800-47.2005.5.04.0373; 0048600-
38.1998.5.04.0373, dentre outros; 


c) dê andamento aos processos como os de nº 0000073-59.2015.5.04.0373, dentre outros; 
d) diligencie para que o juízo aprecie as petições protocoladas nos autos de processos como os de nº 


0000801-08.2012.5.04.0373, dentre outros; 
e) efetue a remessa ao TRT de processos como os de nº 0087000-97.1993.5.04.0373, dentre outros; 
f) registrar a reunião em execução de processos no InFOR, como os de nº 0004600-26.1993.5.04.0373; 


0058600-73.1993.5.04.0373; 0071600-38.1996.5.04.0373; 0019400-83.1998.5.04.0373, dentre 
outros; 


g) atualize os registros de processos como os de nº 0022100-17.2007.5.04.0373; 0000189-
02.2014.5.04.0373; dentre outros. 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 


Determina-se que a Unidade adote as seguintes medidas: 
a) Realize a movimentação do processo nº 0020263-38.2018.5.04.0373 para a pasta de tarefa 


adequada ao prosseguimento da fase de conhecimento. 
b) Realize a conclusão necessária à análise da petição (ID c79b28c) protocolada pelo reclamante no 


processo nº 0020019-46.2017.5.04.0373; 
c) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento do processo nº 0021057-93.2017.5.04.0373; 
d) Realize a conclusão ou pratique o ato ordinatório necessário ao prosseguimento da fase de execução 


do processo nº 0020305-58.2016.5.04.0373; 
e) Cumpra as determinações dispostas na certidão (ID 5a14ba5) exara no processo nº 0021147-


72.2015.5.04.0373; 
f) Cumpra a determinação disposta na certidão (ID 3555788) exara no processo nº 0020900-


91.2015.5.04.0373. 
 


Item 8.10 (Exame dos Processos Físicos) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 da 


CPCR; 
b) observe o preenchimento dos requisitos essenciais nos termos de carga, em atendimento ao art. 53 


da CPCR; 
c) proceda à abertura de novo volume quando os autos atingirem aproximadamente duzentas folhas 


(art. 72 da CPCR e art. 40 da CPCG); 
d) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 


maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco (art. 171 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


e) havendo necessidade de retificação de termos e certidões, observe o art. 149 da CPCR;  
f) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 


determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC;  
g) retire, periodicamente, listagem de processos sem movimentação processual há mais de 90 dias 


para que se evitem situações similares àquelas verificadas nos processos examinados;  
h) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 


de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


i) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o 
disposto no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de 
maneira legível, para evitar erros na sequência; 
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j) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e fidelidade os atos praticados 
nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR, portanto, devem ser evitados procedimentos como os 
verificados nos processos examinados; 


k) Atente à secretaria para que conste em todos os atos processuais a correta identificação e assinatura 
do servidor responsável, nos termos do art. 209 do CPC; 


l) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC. 


Item 8.11.1 (Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias)  


Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados no 
item 8.12.1 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR. 


Determina-se que sejam registradas no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas. 


Item 8.11.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 10 dias)  


Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 10 dias, listados 
no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento 
ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Adriana Freires, o Juiz Substituto, Edenir Barbosa Domingos, o Diretor de Secretaria, Gustavo 
Machado Nesi, e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Corregedor Regional esteve na 
Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Sapiranga no dia 18.09.2018, das 10h30min às 11h, à disposição das 
partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às 
Unidades Judiciárias desse Foro.  
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Adriana Freires, pelo Diretor de Secretaria, 


Gustavo Machado Nesi e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante 
colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, 
Andrea Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo 
Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – 
e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  
Corregedor Regional 
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